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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya JeÍusalém No'12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /6990{00
CNPJ 07.í 76.398/000160 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camara soutosoares@hoúnail.com
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oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS
coM pAtNEL ELETRÔN|CO E MANUTENçÃO pAnA TRAMTTAÇÃO
DAS sESsÔES PLENÁRhS, oRDINÁnTI-s E EXTRAoRDINÁRiAS,DO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. BA, EXERCiCIOZOZS,

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 037.2025

DISPENSA NO DL 021.2025

CoNTRATO No 030-2025

CONTRATADA: ANILTON ALMETDA DE SOUZA LTDA.

CN PJ : 10.222.617/000í -05

Poder l-egislativo Municipal - Biênio 2O2S(2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂruana MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Centro - Souto SoaÍes - Bahia - CEP /t6990-000

CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ohotmail.com

1.1- Data prevista para conclusão do processo

26 de malo de 2025

L,2- Descdção sucinta do objeto

CONÍRATAçÁO DE EMPRESA PARA TOCqçÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS

LEGI5LATIVOS COM PAINEL ELETRÔNICO E MANUTENçÃO PARA TRAMÍTAçÁO DÀS SESSÕES

PLENÁRIAS, ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIA5, DO PODER LEGISTATIVO DA CÂMARA

MUNICIPAT DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025.

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contrdação
PRIORIDAOE: ALTA

tilFoRMAçô€S CERAIS

1- JU§TrFlCAÍrvA DA ilECESSDÂDE OA COiÍÍEÂrAçÃO I
A justificativa se dá pela necessidade de locação de uso mensal de Siíema de Gerenciamento de Câmaras i

que Berencia todos os PROCESSOS DE IRAMITAçÃO do Poder Legislativo Municipal, paía auxiliar na'
organização de Sessões Plenárias, integrado com o PAINEL ELETRÔNICO Barantindo o controle de todos os

eventos das sessões plenárias, incluindo regiíro de presença, votação, controle do tempo de tribuna,
yinculação de conteúdo multimídia e geração e emissão automática de diversos relatórios, em total
concordância com o regimento interno da casa, com integração automática ao síte da Câmara Municipal
de Souto Soares com a possibilidade de exportação das informações que se fuerem necessárias em tem po

real. lncluindo a disponibilização de técnico capacitado para manutenÉo operacional; Mânutenção
preventiva e corÍetiva do sistema legislativo; Mão de obra técnica presencial para suporte durânte as

sêssões legislativas; Vistorias técnicas presenciais semanais para verificação e aiustes no sistema,

OBS: Não há vinculação ou dependência com objeto de outro documento de formalização de

demanda com na referida contratação

f
iz- ÍtlAIERlAEy'§Em/rcOS

tA contratação será prestada por 12 (doze) meses. A estimativa preliminar do valor global da

contratação é de RS 49.999,92 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa I

e dois centavos).

01 Locação de sistema de gerenciamento de

processos legislativos com painel

eletrônico e manutenção para tramitação

das sessões plenárias. ordinifias e

extraordinária.s, do poder legislativo da

12 Meses Rs 4.166,66 R5 49.999,92

Poder Legislativo Municipal - Biênio ZO25lm26
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cenúo - Souto Soârês - Bahia - CEP /í6990-ü10

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

3. IEiMHCAÇÃO DA ÁEA REQUETÍAXIE E RESPiOilSÁVE§

Câmara Municipal De Souto Soares - Ba.

Exercício 2025

Responsável(eb) pela demende:

ome: ADENILTON RODRIGUES DE SOUZA

ASS CaEo/FunÉo: 1e SECRETÁRlo

Poder Legislativo Municipal - Biênlo 2025120,26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua ova Jerusalém tlo '12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 45991r{100

CNPJ 07.í 76.398/0001{0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares-BA, 15 de maio de 2025

OÍício no 09212025

À empresa

RM CONSULTORIA & COMUNICACAO LTDA

Pelo presente, cumprimentando-o cordialmente, solicito que seja encaminhado uma proposta
para contratação de empresa para locaçao de sistema de gerenciamento de processos
legislativos com painel eletrônico e manutenção para tramitaçáo das sessões planarias,

ordinárias e extraordinárias, do Poder legislativo da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba,

exercício 2025.

Caso haja interesse na prestaçáo do referido serviço, encaminhar junto a proposta

documentaçáo que comprove o valor médio praticado, mnsiderando o previsto no artigo 23 da
Lei Federal 14.133121, documentação da empresa, incluindo certidões de regularidade fiscal
válidas e documentação que comprove a notória especialização para execução do objeto.

Atentos ao andamento desta solicitaÉo, aguardamos a confirmação e o envio da
documentação pelo e-mail: licitacoescmss@gmail.com, ou no prédio da câmara municipal.

Atenciosamente,

Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente

o«u,mto ót'nro d'grbtfr .tê

gÊ,,uh" $ffiHHlf;#*:. "

Poder Legislaüvo Municapal - Biênio 202512026
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i!.:..1.tt' ESTADO DA BAHTA

CÂMARA MUNrcIPAL DE SOUTO SOARES
Ru. Íllov. J.ffid&r Ítr í a C..ttro - Soúo SoJt! - B.hlr - CEP a6O0O{@

CNPJ 07.176.3mÂm160 - Tet (Oq75) 3339 - 2332
mail: cámaÍasoutosoaÍes@hoúnail. coín

Souto Soares-BA í5 de maio (h 2025

üício no 095/2025

A empresa

ME TECNOLOGIA DIGITAL

Pelo pÍesente, cumpÍimentando{ cúdialmente. §olidto que seiS eflcaninhsdo uma pÍopo§ta

para contrataÉo de empresa para loca@ de sistema de gEÍ€ÍtciaÍÍleÍtfo de procmsos

legislativos com painel effiÍ6nico e manutênção para tramitação des s€§sões danarias,
ordinárias e extraoÍdinárias, do Poder legishüYo da Câmara Munidpal de Souto Soares - Ba,

exercício 2025.

Caso haja inteÍEse na presta@ do rehrkío servlço, encaminhar junto a proposta

clocumentaçâo que @mprove o valor mârio pralicado, considerendo o pÍevisto no ertiro 23 da

Lei Federal 14.133n1, documenil$o da empresa, incluindo cerüdões de regulari<lade fiscal

válirlas e documentaçáo que compÍove a nd&ia esp€cralizaÉo para exeo4ão do objoto.

Atentos ao andamento dêste solicitso, aguaÍ&ÍÍx)s e confirmaçfo e o enüo <la doanmentaçáo
petr +mail: licitacoescÍnss(Aomail.com, or rlo pédb da cámao muniipal.

Atenciosamente,

Edmihon Mendes doo Anjos

PÍ€sk ente -'

(.,

(
:

Poder tegfslatho iÀrnlclpat - Blenrrc.20i25lm26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Noya Jerusalém No í 2, CeÍ Ío - Souto SoaÍes - Bahia - CEP adrS0-{r00
CNPJ 07.176.398/000'Í -60 - Tel: (0)0(75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotÍnail.com

Souto Soares-BA, '15 de maio de 2025

Ofício no 09412025

À empresa

ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA

Pelo presente, cumprimentando-o cordialmente, solicito que seja encaminhado uma proposta

para contrataçáo de empresa paÍa locação de sistema de gerenciamento de processos

legislativos com painel eletrônico e manutençáo para tramitâção das sessões planarias,

ordinárias e extraordinárias, do Poder legislativo da Câmara Municipal de Souto Soares - Ba,

exercÍcio 2025.

Caso haja interesse na prestação do referido serviço, encaminhar junto a proposta

documentaçáo que comprove o valor médio praticado, considerando o previsto no artigo 23 da

Lei Federal 14.133121, documentaÉo da empresa, incluindo certidões de regularidade fiscal
válidas e documentação que comprove a notória especialização para execuçáo do objeto.

Atentos ao andamento desta solicitaçáo, aguardamos a conÍirma@o e o envio da docrimentação
pelo e-mail: licitacoescmss(ôgmail.com, ou no prédio da câmaÍa municipal.

Atenciosamente,

Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente

g-{b-
Ddúrcnb à!en.óo c'g)6lrtbt.
lrlrq. MEA oÉ sorÍrl
D.[' 16/05/m2s lrls;úi3e
k 
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PROFOSTA COMERCIAI

À Cômorq Munlclpolds Souto Soorsa-Borúo

Ex" sto. PrÊ.idonte (o).
Jorá Rolmundo Aroúio dc sou:o

erezodo (o),

Cumpíimentondo-o cordiolmgnte segue oboiro o Proposto Comerciol do eÍnpl€so IÂIIDACARU
coNsurTof,ra & corrurarcaçlo tTDÀ inscrito no CNPJ sob o nô a7r5a52t ooot-ll, poro o

conüotogüoda ampllao pors locíçao dc Cttmo da goronclomaÍtto dc prE.3s Lgirlqdvos com
p.inal al!ffil co. monut nçÉo porE trqr toÉo dos..a.ô.s pbirorloa, orúrúriGaffilnóriqs, do
Pqt Í Lgidotivo .lo cômo.! lâmldpol d. soüto Sffi-gotúr, .r.rddo m25.

É o proposto,

tocoçóo de sistemo de gereíEJoínento
de píocassc legislÍivc com pôinel
detíónicü € monutsEôo poro
tromitoçôo dos sessó€6 plonoÉos,
orc,inórios e extroorúnóÍiGs, do Podeí

legÍslotivo do CômoÍo
Municrpol c,€ souto sooÍês-Botrío,
exerclcío 2025-

volldod. do hopooto: 60 dios

vórl6o t{orc-Bohío,15 d€ moio dê 2025.

gr"'vh
tu.utunb aíííááó d'ÉiDlm.t.

t xofl àar&zÂ ms srxtos
Dàu 16/ 0§/?025 03.24 o3-oM
v..Íqü. emhtrD! v.lidàÍ tr) goíbÍ

Romon aõrbozo dos Sontos

Sóclo Âdmi]rirt'cdot
Lsnôocôru @irultorlo & Comunlcoçôo tÍD
CR -B^n'33428

MENSÂL 12 Rl 4mopo

UNIOADE QUÀNTIDAOE VÁTOR UNIT, VATOF TOTAT

vÂLoR Íorat EsÍtMAoo: Rs 48 ooo,oo (QUARtNTA E orTo MtL R EÀls)

tÍtM DESC Rrç ÀO

Mondo.oru Consultorio & Comúnicoçóo ITOÂ
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aorAçÍo o€ PREos

À cÂmml uurropAr. DE sorfio soÂnEs- BA

SetoÍ de Licitações e contÍatos,

Prezado{a},

Setue abaixo a Proposb comercial da empresa MC Tccnologia Digital LTDA, insoita no CilPJ sob

on'4,.9ü7.ú91(m1{7

UÍTID qr rfi. v. utÍT V. TOTAT

1 LocaÉo de sistema de

terenciamento de processos

legislativos com painel

eletrônico e manutenfo
para tramitâÉo das sessôes
planarias, ordinárias e

extraordinárias, do Poder
legislaüvo da Câmara
Municipal de Souto Soares -
Ba, exercício 2025.

a7.ú'

RS

50.0m,00

Vátzea Nova, 15 de maio de 2025

MENSAL L2 RS

5.0c0,00
RS

60.000,00

VAI'OR TCTÍAL

Validade da Propoota: 60 dias

Atencbsam€nte

4'
IIDA

s

]TEM DEICRTÂO ODS SERV|çOS

Bfül!r, IãA.

ç.a

ttl
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COTAçÃO DE PREçOS

À cÂnaanl r'aurrerPÂr DE souTo soAREs - BA

Setor de Liciteções e contratos,

Prezado(a),

Segue abaixo a ProBosta Comercíal da empresa AlIltTOll AtMtlDA O€ SOUZA

LTOA, inscrita no CNPJ sob o n" l:0.222.6,710001-05.

Rs

42.000,00

Validade da Proposta: 60 dias.

Piritiba, 15 de maio de 2O25.

Atenciosamente,

o
o

I

1

ANrLroN ALMETDA DE li,','tr8iiiff#idisitarpor
souz A:1 02226 1 7000'1 05 soUZA: 1 02226 r 700or 05

Dados: 2025.05.15 22:34O8 {3'00'

ITEM DESCRTçÁO DOS SERV|çOS Uí{ID qUANT. v. uf,tT V. TOTAL

Locação de sístema ae I narr.rSar- lrz Rs RS

42.000,00geíeneiamento de proeessos

legislativos com painel

eletrônico e manutenção
pera tramitação das sessões
planarias, ordinárias e

extraordinárias, do Poder
legislativo da Câmara

Municipal de Souto Soares -
Ba, exercício 2025.

3.500,0o

VALOR TOTAT

ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA
E-MAl L: fi nanceiro@amaissolucoes. com
CONTATO: 74 9§,961 8658

A Mais Soluções
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, Centro - Souto Soâres - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07. í 76.398/000'140 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

DISPENSA DE LICITAÇÀO N'02t-2025 CMSS COM BASE NO ART. N'75, INCISO ll dâ Lei
u.r33n02t.

I _ OBJETO

Constitui o objcto do presente Termo de RefeÉncia a conü:rtação de empresa para locação de sistema dc

gerenciamento de proccssos legislativos com painel eletrônico e manutençâo para lramilação das scssões pleruírias.

ordinárias e exlraordinárias. do poder legislativo da Câmara Municipal De Souto Soaes - Ba- Exercício 2025. nas

quantidades. forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2 - DÁ JUSTIFICATIVA:

l.l. A justificativa se dá pela necessidade de loca$o de uso mensal de Sistema de Gerenciamento de Câmaras
que gerencia todos os PROCESSOS DE TRAMITAÇÀO do Poder Legislativo Mrmicipal- para auriliar na
organizaçâo de Sessôes Ptenírias. inregrado com o PAINEL ELEIRÔNICO garÀflindo o controle de todos os
eventos das sessões plenírias, incluindo registro de presença- votação. controle do tempo de tribunÀ vinculação de

contcúdo multimídia e geração e emissão automática de diversos relatórios, em total concordáncia com o regimento
intemo da casa" com integação automática ao site da Câmara Municipal de Souto Soarôs com a possibilidade de
expoÍação das informações que se fizerem neccssárias em tempo real. tncluindo a disponibilizaçâo de técnico
capacitado para manutenção operacional: Manutenção preyentiva e conetiva do sisema legislativo: Mão de obra
tocnica presencial piua suporte durante as sessões legislativas; Vistorias téçnicas pÍescnciais semanais para
Yerificaçâo e ajustes no sistema.

3 _ FLINDAMENTAÇAO LEGAL:

A Lei Federal n" 14.133/2021 estabelece normas gemis para que a Administração hiblica. através dos entes e

entidades. realizr compras. execute serviços e obras ente ouhos. A dispensa de licitação, foco deste Termo de

Referênci4 é a forma de contratação diÍeta que a Administração Pública pode realizar, pois, existe a viabilidade de

competição.

Justifica-se também p€la contrataçâo lel yaloÍ menor denfto do previsto em lei e pela mpidcz em sua execução e pela

possibilidade de sc obter preços mais vantajosos pela Administração. ondc têm os licitantes a possibilidade de reduzir
preços durante o próprio processo de escolha.

Dxsa fonna- prestaçâo dc scrvigos ora mencionado- satisfaz as oecessidades da Cámar4 e se erquadra nos preceitos

legais previsto no inciso II, do Artigo 75', da Lei 14.133/2021.

.T-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E D(rcUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

.1.1 Poderão participar desta contrrtrÉo, as empresai inÍeressadrs do r.mo, que rlenderem a todas as
ef,igêucias deste t€ntro e seus aDeros, inclusive quanto à documetrtsçio.

1.2 Náo poderio paÉicipar da prB€ntc dispensa, as emprrsas que:

a) Declarados inidôneos por ato da Âdministração Pública:
b) Cumprindo penalidadc dc suspensão temporária imposta pela Cârnara Municipal de Souto Soarcs
c) Es§am impedidos de licitar com a Cámara Municipal de Souto Soares;
d) Reuidos sob forma dc consórcio;

Poder Legislativo Municipal - Biônio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya JeÍusalém No í2, Cent o - Souto Soares - Bahia - CEP t16990{00

CNPJ 07.176.398/000í $0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

e) Mântendo qualquer tipo de yínculo profissional com sen'idor ou dirigente de órgão ou entidade contratânte ou
responúvel pela licitação.

43 A participaçâo deste processo s€É vinculada a epresetrtação dos seguintt§ docEmcDtos:

a) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das enüdades (R(i)- ou caso seja

rcTÍesentante, anexar pÍocuraçào ou documento equivalente do outorgado:
b) Contrato Social em vigor (Consolidado). devidamente registÉdo, em se tratando de sociedades comerciais:

exigindo-se. no caso de sociedade poÍ ações. documentos de eleição de seus admiústradores; Estatuto Social

devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidaÍnente registrados em se

trdando de sociedades civis com ou sem fins lucratir.os. Quando se tratar de empresa priblica seá apresentado cópia

das leis que a instiruiu; Cenificado da Condição de Microempreendedor lndividual MEI:
c) Regularídade para com a Fazenda Federal - Ccíidão Conjunta Negativa De Debitos ÍElativos a l'ributos Federais e

à Dívicla Ativa da União:

d) Ccíidão Regularidade j unlo à Secretaria de L.stado ria Fazenda Pública Hstadual:

e) Certidão NegatiYa de Debito do N{unicipio Scde da Empresa (CND Municipal):

f) Certidão Negaliva de Debitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT):

h) Certidão de concordatâ e tàlência e rRcuperação extÍajudicial da sede da empresa-

i) Àlvará de Licença e Furcionamento

5 - AVALIAÇÃO DE CUSTO:

Atcndcndo ao disposto prcvisto no artigo 2i- inciso IV cla Lei n' 14.13312021. a pesqüsa de valor para referida

comÍataçào da Càmara Municipal de Souto Soares - Ba- procedeú mediame pesquisa direta com 03 (três)

fomecedores. para verificaçâo dos preços e estimativa de custos.

ó - DO VÂLOR ESTIMADO:
Com base em inlormações obtidas pclo sctor dc compras da Cámara de Soulo Soars. p6ra a média dos preços dos

produtos a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais fomecedores e. verificou-se que o valor global

cstimado dos produtos. objeto da pres€nte dispcnsa é de até R$ 49.999,92 (quarenta e nove mil. novcccntos e noventa
e noye reais e noventa e dois centavos). com base na média de preços,

7 _ DO PRAZO CONTRÂTUÀL:

7.1. O pÍaz,o dc vigôncia deste contrato será dc 12 (dozc) meses. contados a partir da assinalura do mesmo, com

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Câmara-

t- DA REÀLIZAÇÁO DO FORNECTMENTO

RS 49,999.9201 Locação de sistema de gerenciamento de
processos lcgislativos com painel
eletrônico e Ínanutenção para tramitação
das scssões plenifu:ias, ordináÍias e

extraordinárias, do poder legislativo da
Câmara Municipal De Souto Soares - 84
Exercício 2025

l2 Meses RS 4. t 66.66

Poder Legislativo fuunicipal - Biênio 2O25n026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalóm l{P í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP t15990400

CNPJ 07 176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(@hotmail.com

8-l A contratada fomecerá os prodúos descritos em tabela acima conforme for surgindo a necessidade. nos termos

constantes no Processo Administrativo n'037-2025, que originou no Processo de Dispcnsa de Licitação n" 021-2025

CMSS. vinculado a este contrato,

9 - DAS CONDIÇÕE§ E, FORMAS DE PÂGAMENTO

9.l. O pagamento seá Í'eito mensalmente mediante apresentação dc nota liscal e demeis certidões.

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encÍrgos sociais. trabalhistas, fiscais e comerciais ou

indenizações não tmnsfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem podqrá onerar o objeto

contratado. de acordo com o aíigo l2l. panígÍafo unico, da Lei Federal no. 14.13312021.

IO - DÂ DOTAÇÁO ORÇÀMENTARIA:

l0.l - As despesas deconentcs destc objeto, correrão por conta da segúnte dotação fixada na Lei Orçamenrária Anual

do Câman de Souto Soares- BA, exercicio de 2025:

IJNIDADE ORÇAMENTÁIUA: 01.0 t.01 - Câmara de vereadores
PROJETO/ ATLDADE: 01.031.001.2001 - Desen. e manutençâo das açõ€s da Câmara Municipal
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.,10.00.0000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaçào P

Jurídica.
FONTE: 1500

II - DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATANTT:

I I - I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Connatada- de acordo com o termo de referência.

as cláusulas coDtratuais. e os lermos de sua proposta:

I L2. Exercer o acompaúamento e a fiscalização do Contrato;

I l.-1. Notificar a Contratada em decorÉncia ao não cumprimento contÍatual;

I1.4. Pagar à Contratada o valor resulunte da entrega dos produtos, no prazo e condiçnes estabelecidas neste Termo

de Referência:

t [.5. Efetuar as rctenÉes tributririas devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contrdada- no que couber

I 1.6. Não praticar atos dc ingcrência na administração da ContraladÀ tais como

I I -6.1. Exercer o poder de mando sobrc os empregados da contratada, devendo repoÍlar-s€ somente aos prepostos ou

responúreis por ela indicados- sxceto quando o objeto da contralação previr o atcndimcnto dircto. tais como nos

serviços de recepçào e apoio ao usuário:

ll.t. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais. quando a comÍatada houver se beneficiado da preferência

elitÂbelecida p€lo aÍ. 1 l7 da Lei n' 14.1332021.

I 1.12. Atestar as fatuÍas coficspondcntes e supervisionar o saldo contrah]al. por intcrmédio de s,ervidor nomeado para

essc fim.

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 2025í2026



à *
r-ü *,t

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176,398/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

12 - DAS OBRIGAçOES DA EMPRESÂ CONTRÂTADÀ:

12.I - Execular os sen iços conformc especihcações destc Termo de Referência c d€ suâ pÍopostai

12.2. Repamr- conigir. removcr ou substituir. às suas exp;nsas, no total ou cm paíe. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato:

12.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bcm como por todo e qurlquer dalo
causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a AdministraÉo em sua integralidade, ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia. caso exigida no contrato, ou dos pagamentos devidos à Contratada- o

valor correspondcntc aos danos sofridos;

l2-4. A empresa contratada devsÍii cntÍegar ao setor Íesponsável pela fiscalizaçào do contraro. até o dia trinta da

edrega do sen'iço- os seguintes documentos;

I ) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Linião:

3) Cenidôes que comprovcm a rcgularidarle perantc a ljazenda Municipal ou Dist'ital do domicilio ou scde do

contratado:

4) Certidão dc Rcgularidade do FG'IS CIü-; e

5) Clertidão Negatiya de Débitos Trabalhistas - CNDT

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Conrençào. Dissídio Coleti'u'o de

Trabalho ou equivalentes das catcgorias abrangidas pclo contrab. por todas as obrigações trabalhistas. sociais.

prcvidenciárias, tributrírias e as demais pre!.istas em lcgislação esp€cífic4 cuja inadirnplência não tr-ansfere a

responsabi I idadc à Conlralante;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal na entrega

dos sen,iços.

12.7- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contrdtaote ou Í)or seus prcpostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos- bem como aos documgntos rclalivos à execução do objeto.

12.E. Submeter previamentc, por cscrito, à Conuatantc. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujarn à especificações deste teÍmo de rcfcÍência.

12.9. Não permitir a utilização de qualquer tmbalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anost nem permitir a utilização do trabalho do menor de dez:ito anos em trdbalho ootumo,
perigoso ou insalubre;

12.10. Manter durante toda a vigência do côntrato. em compatibilidade çom as obrigaçôes assumidas. todas as

condições dc habilitaçâo e qualificaçâo cxigidas na licilação:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N" í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07. í 76.398/0001-60 - Tel: (0n(75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

12.l L Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

dehciência ou para reabilitado da Previdência Social. bem como as regras de acessibitidade previstâs na legislaçâo.

quando a con tratâda houver sc bcneficiado da pre lcrência estabelecida peta Lci n" I 3- I4ó- de 2015.

12.12. Cuardar sigilo sobre lodas as informações obtidas em d!-corrência do curnprimcnto do contrato:

12.13. Cumprir. além dos grstulados legais vigentes de âmbito federal. e$adual ou municipa[, ari normas de segurança

da Conratante:

12.14. Será permitida a subcontratação deaté 25% (vi e e cinco por cento) do objeto, devendo o conÍratado apresentar

à Adminisrração documentação quc compÍove a capacidade técnica do subcomrdo.

l2-15. A licitante devcÉ cncaminhar o orçamento/proposta com a dcscriçâo do objao ofcrtado. o preço. ató a data e

o honírio sstabelecidos para abeíura da sessão, dcvcndo. ainda- declarar e encaminhar- as seguintes informações:

o A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contr-atar com a Administração hiblica
. O snquadramcnto na condição de microcmpresa e empresa dc pcqueno porte- nos rcrmos da Lei Complemcnur n'
121, de 2006- quando couber
. O pleno coniecimento e accitação das regras c das condições gerais da contralação- conslânles do proc€dimen(o;

r A responsabilidade pelas inÍ'ormações que forem encaminhadas. assumindo como firmes e verdadeiras:

. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rsabilitado da Previdência

Social. dc quc trata o aí. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de l99l . se couber: e

. O cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei n' 1 4. 1 33. de 202 1.

13 - DAS §ANÇÓES:

13.1. Comete infraçâo administraçào o fomecedor que cometer quaisquer das infraçõr":s previstas no aí. 155 da Lei n'
l4.l33i 2021. quais sejam:

13. [. I Dar causa a inexecução parcial do contrato:

12.1.2 Dar causa á hexecução parcial do conlrato quc cause grave dano à adminislraçâo- ao funcionamcnto dos

sewiços públicos ou ao inlersssc colctivo:

l2-1.3 l)ar cau-v á inexecução total do contrato;

12.1.1 Deixeu de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

12,1.5 Não manter a proposta- salvo em decorrência de fato supen'eniente deüdamente justificado

12.1.6 Nâo celebrar o contrato ou úo entrcgar a documentação exigicla para a c-ontrataçâo quando convocado

dentro do prazo de validadc dc sua proposta;

lz.l.7 F)nsejar o retardamcnto da execuçào ou da cntÍega do objeto da ticitaçfu sem motivo justificado;

l2.l.E Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cedame ou pÍe§ar declaração falsa durante a

dispensa ou a execução do contralo;
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém l{o í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /16990{100

CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

t2.1.9 Fraudar a dispensa ou pralicar ato fraudulento na execução do contratoi

12.1.10 Compoíar-sc dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualqucr naturer,a:

l2.l.I I Considerar comportamcnto inidôneo, enhe outros, a dcclaração falsa quam às condiçõcs de participaçâo.

quanto ao enquadramento como ME/lrPP ou o conluio entrc os fornccedores, em qualquer momento da dispensa-

mesmo após o encerramento da fase de lalces.

t 2- l. l2 Praticar atos ilicittrs com vistas a fnt.stral os objetos deste ceíame:

l2.l .13 Praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da Lei D" 12.846. de I " de agosto dc 2013

I3-2. O forncccdor que cometer qualqucr das inliações discriminadas nos subintes anteÍiores ficaná sujeito- sem

prejúzo da responsabilidade civil e criminal. iás scguintes sanções:

a) Advenência peta fala do subitem l2-l-l deste Termo de Relêrência para Contrãtação Direta. quaado não

s€jnÍificar a imposição de peralidade mais grave;

b) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do

fomecedor. por qualquer das inÊaçõcs dos subitens '12.1:

c) Impcdimento de liciiar e coutrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indircta do cnte federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos. nos cÍlsos dos subitens do 12.l -3. deste l'ermo de

Referência para Conrrataçâo Direta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediá o rcsponsár'el de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçào Pública dircta e indireta de todos os entes federativos, pelo p'azo mínimo de 3 (três) anos e

mâimo de 6 (s€is) anos, nos casos dos subitens l2.l bem como nos demais casos que jusifiquem a imposição da

pcnalidade mais grave;

13.3. Na aplicação das sançõcs serão considerados

A Datureza e a gmvidade da inÍiação cometida;a)

b) As peculiaridades do caso çonçreto:

c) As circunstancias agravantes ou atcnuantes;

d) Os danos quc dela provierem para a Administraçâo Pública;

l3-4- Se a mulú aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagame o eventualmente devido
pela Administração ao contratado- além de perda desse valor a ditêrença será de*ontada da garantia prestada ou seá
cobrada judicialmente:

13.5. A aplicação das sanções previstas nestc Aviso de Contratação dircta, em hipótes: alguma a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública:

13.6. Â penalidade dc multa pode ser aplicada cumulativamente com as dcmais saÍrçõ€sl
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - cEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000í€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camaíasoutosoaÍes@hotmail.com

13,7. Se. durarte o processo de aplicaçào de penalidade, houver indicio de pràtica de infração administrativa tipificada
pela Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo a administmção pública nacional ou esrangeira. cópias

do processo administralivo necessárias à apuração da responsabilidade da emprcsa deverão scÍ remetidas a aúoridade

competenle. com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobrc a evcntual instâuração de investigação

prcliminar ou PÍocesso Administrativo de Rcsponsabilização PAR.

t3.8. A apuração e o julgamento das demais idrações administrativas não coÍLsideradâs como ato lesivo à

ardministraçào priülica nacional ou eíÍangeira nos termos da Lei n" 12.E46. de l" de agosto de 2013. seguirâo seu rito

normal na unidade administratiya:

13.9. O processamsnto do PAR não intcrltrc no seguimcnto regular dos prmcssos administrarivos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração pública lederal resultantes dc ato lesivo comelido por

çressoa jurídica- com ou scm a participação de agente público.

l3- I0. A aplicação de qualquer das penalidadcs previstas rcalizar-se-á em proccsso administrativo que assetsurará o

contraditório e ampla defesa ao fomRcÉdor/adjudicatririo obsen ando-se o pnrcedimento previsto na Lei n'
t4.t33t2021.

14 . DA FISCALIZAçÀO:

14.1. O Prcsids c da Câmara Municipal dc Souto Soares- BA. nomeia o scn'idor Sr. Sizenandes Alves de Sou7r,

inscrito no CPF de n." 756.722.005-91. para cxerccr as atribüpes de Iiscal de (bnúatos Administrativos do Poder

Legislativo Municipal- conforme portaria de n.'05/2025- de 03 de janeiro de 2025. publicado no üário Oficial do

Câmara- fani o acompanharnento e fiscaliz.ação do rettrido contrato- sendo o resÍxrnúvel Jrela ohser.,-ância do fiel

cumprimento de todas as cláusulas contratuais obrigaado-se a comunicar aos demais setores sobre qualqueÍ falta ou

falha- cumprindo assim o art. I l7 da Le i n" 14.133/2021.

14.2. O representante da Contratante deveni ter a qualificação necessária pard o acompanhamento e mntrole da

cxccução dos serviços e do contrato.

l4.l. 
^ 

verificaçâo dos sen'iços deveÉ ser realizada com base nos critffos previsbs rl!slc 'l crmo dc Rç-fcrência

l4-4- A conformidade dos seniços eotregue deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos. de acordo com o estab€lecido oesle TeÍmo de Relêrência informando as

respectivas quantidades e especifi cações técnicas.

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da cxccução conFatual deyem scr rcalizadas de forma preventiva- rotineira

c siíemática- podendo ser exercidas por scrvidores, equípe de frscalização ou único scn idor, desde que. no exercício

dcssas atribüções, fique assegumda a disrinção dessas atividades e. em razão do volumç de trabalho, não comprometa

o dcscmpcnho de todas as açõcs Íclacionadas à Gestão do Contrato

l{.6. O fiscal técnico poderá realizar avaliaçào diríri4 sennnal ou mensal. desle que o período evcolhido seja

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da preía{'à) dos serviços.

14.7. O senidor da Câmara Municipal de Souto Soare§/BA anotar:i cm registÍo póprio todas as ocorênclas

relacionadas a entÍega dos serviços. dctcrminando o que for necessiÍrio à regularizaçào dâs faltas ou defeitos

obsrvados.

I5. ANEXOS:
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jêrusalém No 12, Centro - Souto Soeres - Behia - CEP 46990400
CNPJ 07 176.398/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

Integram este Termo de Referência- para todos os fins e etêitos, os seguintes Anexos

r Ânero I - lvíodelo dc Proposta de Preço:

e Anexo [I A declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou conEataÍ com a Administrâção Pública;

. Anexo [Il Declaração do enquadramento na condição de microemprevr e empÍesa de p€queno poíe, nos termos

da Lci Complemenlar n" 123, de 2006- quando coub€r;

o Ancxo [V - Declaração do pleno coúecimento e aceitaçào das rcgras e das mndiçôes gerais da contraração.

constantcs do p'rocedimento;

o Áncxo V - Declaração de responsabilidade pelas informações que forem encaninhadas, assumindo como frrmcs c

verúdeiras;
o Anexo V[ Dcclaração do cumprimento das exigêncías de reserta de cargos ptra pessoa com dcficiôncia e parc

rcabilitado da Previdência Social. de que trata o art. 9i da Lei n" 8.213. de 24 de julho de l99l, se couber: e

o Áncxo Vll Declaração dc não emprÊgar menoÍ.

Souto Soares. l6 de maio de 2025

Edmilson Mendes dos Anjos

Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025í2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cenfo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXOI_
MODELO DA PROPOSTA

ITEM

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
PROCESSO ADMIMSTRÂTIYO: 0372025

Râzão Socirl do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresr:

CIIPJ:

Endereço:

E-mail:

OBJETO: Conslitú o objcto do prcs€nte1trmo de Relerência a contralação dc empresa para locaçâo de sistema de

gerencianrcnto de processos lcgislativos com paincl eletrônico c manutenção para trdÍni1ação dâs sessôes plenrírias.

ordinárias e crtraordinrárias. do poder tegislativo da Câmara Municipal Dc Souto Soares - Ba Excrcício 2025.

LOTE ÚNICO

VALORTOTAL;

QuaBdo rcccssário favor retornar
E-mail: licilrcoescmss@qm aiLqou

LOCÁL E DÂTA:

Carimbo do CIIPJ/Assinrtura da Empresr.

Teleíonc:

QNTD VALOR UMTÁRIO VALORTORALDESCRIÇÁO

R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém N' í2, CentIo - Souto Soares - Bahia - CEP 45990400
CNPJ 07. í 76.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO II _
DECLARÁÇÁO IMPEDIMENTOS IX) ART. 14

A empresa dcclara para os devidos fins

licitarórios que não esú incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou exeçuçâo do contrato de que trata o

art- 14 da Lei Federal n" 14.133/2021.

NO.IíE DO C,,1MÁL4. dC dc 2025

Assinatura do reprcsentante da empres&

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025í2026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém l{o í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /Í6990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0175) 3339 -2332
email: camarasoutosoaÍes@hotmail.com

ANEXOIII-
DECLARAÇÁO DE ENQUÂDRAMENTO

MICROEMPR.ESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(a)-.---,..................... ..........., portado(a) da CaÍteira de tdentidade no..................................... e do

CPF n" ................... DECLARÁ" para fins de habilitação na Disperrsa de Licitaçâo n" _/2024, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa- na prÊsonte data é cor»iderada:

( ) MICROEMPRESÀ. conforme Inçiso I do artigo 3" da t.ei Complemcntar no 123 de l4ll2l2m6;

( ) EMPRESÂ DE PEQUENO PORTE- conforme Inciso Il do aíigo 3" da l,ci Complement& n' 123. de

t4/12t2006.

D:clara ainda que a empresa esú exoluida das vedações constanles do paragmfo 4" do arligo .3'da Lei Complementar
n' 123. de 14/12/2006

NOME DO (:ÀMÁRÁ. dC de 2025

Assinaturâ do repres€nÍânte da empres2-

OBS: l) assina.lar com um "X" a condiçâo da empresâ-

OBS: Esas declaraçâo deverá ser entregue junao . Propostâ de Preços pcla empr€3a que preteúde ser

beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar n" 123n006.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jêrusalém No í2, CêntIo - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07 176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camaíasoutosoares@hotmail.com

ANEXO TV -
DECLÂRAÇÃO DE RESPONSABILIDÂDE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dspensa n" /2025

da Câmara Municipal de Souto SoareVBA, que a empresa- tomou çoúecimento
do Ar.iso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromerc a curprir
todos os termos do 'l crmo de Referência e fomecer rwiço de qualidadc. sob as pcnas da Lei.

NOME DO CA\íARÁ. _de de 20

Assinatura do reprcsctrtante da eEpresa.
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A empresa

ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SoARES
Ruâ Í{ova Jerusalém N" 12, C€ntro - Souto Soar6 - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176,398i0001€0 - Tel: (0vü75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares(Ahotmail.com

ANEXO V _
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INTORMAÇÔES

residcnlc no

inscrita no CNPJ

cndereço

Bairro
. assumoCâmaa CEP

inteira responsabilidade pelas infbrmações prcstadas e autenticidade da-s cópias do6 documentoc entregues para a
Dispensa de Licitação n'_/2025. Deqlaro estar de inteira responsabilidade p€las informações Eestadas, estando

ciente de que a fàlsidade nas informações acima implicani nas penalidades cabíveis.

NOME DO CÁMARÁ. _de de 2025

Assinâtum do reprrsetrtrntc da empres&
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém l,lo í2, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-{100

CNPJ 07. í 76,398/000í S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
email: camarasoutosoares@hotÍnail.com

ANEXOVI-
DECLARAÇÃO RESERVA Df, CARGOS PCD

A empresa decla-a para os devidos fins

licitarórios que cumpre as exigência-s de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência - PCD, para reabilitado da

Preüdência Social e para aprendiz, em atençâo ao aÍ. 92, inciso XVII da Lei n' 14-13312021.

NOMEDOCÂMARÁ. dC de 2025

Assinatura do repr6eDtrnte da empresr.

Podcr Legislafivo Municipal - Biênio 2025í202ó
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ESTADO DA BAHIA

ôÀúena MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua Nova JeÍusalém l{" 12, Centlo - Souto Soâres - Bahia- CEP /t6990{'00

CNPJ 07.176.393/0001S0 - Tel: (O§75) 3339 - 2332

email: ca rasoutosoa res@hotmail.coma

AI\IEXOVII-
DECLÀRÁÇÃO DE NÃO I,MPRECAR MENOR

""**t, . *;"*a * -"r r.t )*ll
,," ' F'
o(a)Sr , ,.,
(a) da Caneira de Identidade no 

-DECLARA- que não ".p.gu -"noid" l8ã* @.-iro) -o. "- 
trabalho noturno. perigoso ou insalubre e

não emDrcga menor de dezesseis anos'

iãJJ;, ;;;;ô;,n"nor a partir dos 14 (quatorze) anos' na condição de aprendiz'

(Obrrvação: em caso afirmativo. assinalar a rcssalva acima)'

Locatedata--de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Poder Legislâtivo Municipal - Biêuio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂunna MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-@0
CNPJ 07. 176.398/0001 -60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail camarasoutosoa hotma .com

Souto Soares - Bahia, em 16 de maio de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Seúor Presidente,

Solicitamos de Vossa Excelência, a a:utorização administrativa para iniciar processo

administrativo pam contratação de empresa para locação de sistema de gerenciamento de

processos legislativos com painel eletrônico e manutenção para tramitação das sessões

plenárias, ordinárias e extraordiniirias, do poder legislativo da Câmara

Municipal De Souto Soares - Ba Exercício 2025.

A prestação em ques&Ío terá valor médio global de R$ 49.999,92 (quarenta e nove mil,

novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), englobado todas as despesas

inerentes à aquisição de tal serviço, tendo sido este o valor médio encontrado, após realizaçâo

de ampla pesquisa de preço, consoante se verihca pelas cotações em anexo.

Assim, diante das informações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requerer a

autorização para contratação dos serviços em questão, através da conúatação direta, com fulcro

no art. 75, II, da Lei a" 14.13312021.

Atenciosamente,

Alfredo Helisson Evangelista de Araú jo
I 

o secreúrio

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Novâ JeÍusalém t{o 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto Soares-Ba, 16 de maio de 2025.

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa para locação de sistema de

gerenciamento de processos legislativos com painel eletrônico e manúenção para tramitação

das sessões plenárias, ordinárias e extraordinárias, do poder legislativo da Câmara

Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025, realizada pelo l" secreúrio da câmara, o

presente processo deverá tramitar pelos setores necessários para a regularidade do

procedimento, razão pela qual determino:

I. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência
ou não de recuÍsos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida
contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

2, A Assessoria Jurídica, para mani festação juridica sobre o processo administrativo, para
que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda,
eventuais correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se

manifeste sobre os passos posteriores;

3. O Agente de contratação e a equipe de apoio, para que proceda, com base neste
processo, os atos subsequentes necessários à contratação.

Após, retomem-me conclusos os autos.

Na ceúeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

@-
EDMILSON MEITDES DOS ANJOS

Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025 I 2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, C€ntÍo - Souto Soares - Bâhia - CEP /t6990-qr0

CNPJ 07-176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoulosoares@hotmail.com

Souto Soares, Bahia, em 16 de maio de 2025.

Exmo. Senhor

EDMILSON MEI{DES DOS A}{JOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que

o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitad4 posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamenúria Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da presente

solicitação será custeada pela Unidade Orçamentíria, conforme relação abaixo:

TAITD{)E O I.OI.OI - CAMARA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDÂDE 01.031.001 .2001

MTINICIPAT-.
DESENV. E IúANTJTENÇÃO DÀS AÇÔES DA CÀ]\4ARA

ELEMENTO 4.4.9.0.40.00.0000
COMLINICAÇÃO

SERVIÇOS DE LCNOLOGh DA INFORMAÇÀO E

FONTES 1500

A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade panr renovar os meus votos de

estima e consideração.

Setor de Cortabilidade, Orçamento e Tesourerie

PodeÍ Legislativo Municipal - Blêni o 2O2512O26
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CentÍo 'Souto Soares - Bahia - CEP tí6990-000

CNPJ 07.176.398i000160 - Tel; (0xx75) 3339 - 2332
mail: câmarasoulosoares@hotmail com

Souto Soares- Bahia, 19 de maio de 2025.

Exmo. Senhor

EDMIr§ON MENDES DOS ÀNJOS

MD. Presidente Câmara de Yereadotes de Souto Soares.

Confotme solioação do Exmo. St. Presiderte da Câmara llunicipal, segue anexo c)

parecer iurídico soücitado.

Sem mais pâÍâ o momeflto, renovando os votos de esdma e consideração, subsctevemo-

flos.

Âtenciosamente,

Tiarlene . L. dos Santos
Âssessota Jurídica
OÂB/BA n" 70.545

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém tlo 12, CêntÍo - Souto Soar6 - Bahia - CEP /16990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PARECERTURÍDICO

Trata-se dc consulta encaminhada pelo Exmo. St. Ptesidente da Câmata de

Souto Soares/BÀ, que requer análisc juridica acerca de dispensa de licitação n" 021 2025, Processo

.\dministtativo n" 037 -2025, r'isando à contrâbçào dc empresa para lrxaçào de sistema de

gerenciamento de processos legslativos com painel eletrônico c manutcn@o para tramitação das

sessõcs plenárias, ordinánas e exüâoÍdináÍiâs, do podet lcgislativo da Cfunan

NÍunicipal De Souto Soares - Ba, Exetcicto 2025.

Primeiramente, impende frisar que a Íegr Var^ contrataçào com a

Àdmirustração Pública é que seja rea\za<lo procedimcnto licrtatório, como bem dispõem a

Constitúçào Fedetal do Brasil e o ârt. 1" da ki n" 11.133/27.

Corttdo, m sabiamenlc, em casos esped6cados ern ler, o legislador permite que

a -\dministraçào Pública contrate de forma direta, consoânte se pode observar pelo disposto no

art. 37, X-\1, da I'Iagna Cana Brasileira, a sqpir transcrito:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seniços,

compÍas e alienações serão conttatados mediante pr()cesso dc |icitaçào

pública que asseEnrÍe igualdade de condições a todos os concoffentes,

com cláusulas que estabcleçam obrigações dc pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, Íros teÍÍnos da lei, o qual somcnte

permitirá as exigências de quaiifica@o técnica e econômica

indispensár'eis à ganoi,a do cumprimento das obrigações. @rifos

acrescidos)

Dcsse modo, em que pese seja o procedimento licitatótio a tegta <luando das

contratações públicas, a lei, em casos cspecíEcos e determínados, autodza o administrador público

a conüâtâr diretamcnte.

Tais exccçôes levam em consideração que existem algumas siruações em que a

realização do certame poderá nào ocorret, sendo cla dispensável, dispensada ou inexigivel.

Previsto taxativamente no art. 75 e seus incisos da l-à n' 14.133/21, os casos

de dispensa de licitação envolvem sin-rações em que a competiçào seria possível, mas sua realizaçào

PodGr Lêgislativo Municipal - Biênio 2O2512O26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /+6990{100

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoulosoaÍes@hotmail.com

pode nào ser pârâ â;\dminístração convenieÍrte ou oportlrnâ à luz do interesse públicô. -\ssim,

nos casos de dispensa, a efetivaçào da contratação dLeu é uma dedsào discricionâàa <la

Àdmrnis ttaçào Púbüca.

Com isso, a própna lei dc üotaçôes, cm seu aÍt. 75, pÍevê forma de contrataçàtr

direta cm câsos de aqüsiçôes de pequeno vâlor:

-\Ít. 75. E dispensável a ücitaçào:

Omissts.-

ll. Para contÍatação que envolva ualotes inÍeriores a R$ 50.0(M,ü)

(cinquenta míl reais), no caso de outros settiços e comPÍas.

-\ssim, para 6.ns de dispcnsa de ücitrçào baseado no artigyr supracitado, os

seniços e compras, poderia ser feito para as conttatações de até R$50.üD,00, porém, o referidcr

valor foi âtualizado pelo DecÍeto 1 1.871, de 29 de dezembro de 2023, estando, na prcsente data,

o valor dc RS 59.906,02 (cinqueou e nove mil novecefltos e seis rears e dois centavos), desde quc

seja convenientc e opoÍtuno para a Administraçào PírbLica.

À economicidade é, em suma, o fundamento, a ralio, <Ja teferida dispensa dc

cename [ciratório. Obsen'e-se quc a licitaçào tem um custo Ênanceiro para a ,\dminisuaçào

Pública e há hipóteses em que esrc custo Ênanceiro é superior ao beneficio que dcla, ücrtaçào,

adwirá.

No mesmo sentido, o Procurador-Geral do 'Iribunal de Contas da União, Dr

Lucas Rocha Furado prcleciona quc:

Nesses casos, o legislador entendeu que, em razão do pequcno valor a

ser contrâtâdo, nào se justiÊcaria a realizaçào de liciuçào em face do valor

da futua contÍataçào. É sabido que a realiza$o de ücitaçâo gera ônus

para a -\dministraçào, de modo que o custo de sua rcalizaçào nào

justiÊcaria scus beneficios. (Furtado, l,ucas Rocha. ln Curso dt l)citapiu e

Contratos -Adminisbatins: Teona, Prática e Jwispmünàa, São Paulo, -\das,

1001, p. 70.)

Poder Leglslativo Municipal - Biêni o 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Novâ Jerusalém No'12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: @

Nesse diapasào, há que ser ponderado que para a incidência do artigo 75, inciso

II, da Lei 14.133/21, exige-se apcnas ser a despesa dc vakrr nào supcdor a R$59.906,02 (cinquenta

novc mil no\.ecentos e seis reais e dois cenavos).

No tocante ao valor-lírnite para dispensa, verifica-se guc a atluisiçào pleiteada

perfaz este requisito, rüna vez que, o prcço cotado é dc RS 49.999,92 (quarcnta c nove mil,

floveccÍrtos e Írovenvl e nove reais e noventa e d()is centav()s).

Portanto, Íro caso aaaLisado, observa-se que resmram demonstrados os

reqúsitos legars exigidos para a con fipS: raçào da dispcnsa de licita@o para a conrataçào direta,

sendo a dispensa a r-ia adequada pâra a coÍltratâçào dos scniços analisados, dcsde que oportuno

c conr eniente para a -\dministraçàr,.

\io mais, veriEca se, aioda, a constâtâçào dc dotação ()rçâmcntária necessária

para a referida contrataçào.

Ante todo o exposto, uma yez que o presente câso ânalisado âdequâsse

perfeitamente à norma do art. 75, II, da I-i rf 14.1i3 /21, conforÍrr€ demonstrado pelas

Íazões acima proferidas, opina-se favoravelmente pela contratação diÍeta eÍn comento.

Sah'o }ÍelhorJúzo, é o parecer

Submeto à elevada apreciação da autoridade superior.

Souto Soares/B-\, em 19 de maio dc 2025

Tiatlene L. dos Santos
Àssessora Jurídica
OAB/BA n" 70.545

Poder Legislativo Municípal- Biêni o 2O2Slm26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusâlém No í2, Centro - Souto Soerês - Bahia - CEP 46990{P0
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hoúnail.com

ÂVISO DE DISPENSA DE LTCiTACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037-2025

DTSPENSA DE L|C|TAçÃO r.le 021-2025, ART.75, il DALET 14.133t2O21

INSTRUÇÔES AOS INTERESSADOS

A CÂMARA MUNICIPÂL DE SOUTO SOARES - BA, leva ao conhecimento dos interessados, com

base na Lei Federal N" 14.133i2021 , que realizarâ CotaÉo de Preços, com üstas à

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE

PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL ELETRÔNICO E MANUTENÇÃO PNNE

TRAMITAÇÃO DAS SESSOES PLENÁRIAS, ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS, DO

PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BA, EXERCíCIO

2025, conforme especiÍicações no instrumento convocâtório.

Dessa forma, solicitamos apresentar proposta de prestaÉo de seíviços, conforme condições observadas

aseg uir:

l. cRlTÉRlo DE JULGAMENTO - Para julgamento será adotado o critérío de MENOR PREÇO;

ll. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 26/05f2025 até às 14:ü)h.

lll. ABERTURA DAS PROPOSTAS: O Agente de ContrataÉo e Equipe de Apoio deverá analisar

eapresentar o resultado em até 2 (dias) úteis após o recebimento das propo6.

rv. oBJETO: CoNTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE STSTEMA DE
GERENCTAMENTO DE PROCESSOS LEGTSLATTVOS COM PATNEL ELETRÔN|CO E MANUTENÇÃO
PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÓES PLENÁRIAS, ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRUAS, DO PODER
LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BA, EXERCíC'o 2f/25.

v. ESPECTFTCAÇÓESTÉCNTCAS:

1. Detalhamento do obieto: As inÍormaçóes relativas as especificações do obieto, estáo elencadas no

Termo de ReÍerências.

2. ITENS SOLICTTADOS /VALORES ESTIHADOS

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém il" 12, CentÍo - Souto SoâÍes - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
E-mail: camaÍasoutosoa hotmail.co m

V. DA PROPOSTÂ DE PREçOS
5,1. O interessado deverá pÍotocolar o envelope contendo a proposta de preç06 ate o dia 26il05/2025 às

14:00hs, no sêtor de licitações da Câmara municipal, situado na Rua Nova Jerusalém, ne 12, centro, Souto

SoaÍes - BA, ou, enviaÍ a proposta por e.mail: licitacoescmss@gmail.com.

5-2. A proponente deverá preencher a minuta de proposta indicada no anexo ll do pÍesente edital e

observará o seguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve estar incluso o valor de todas as taxas e tribúos;

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que se lograr êxito apÍesentaÍá a

documentaÉo de habilitaçâo indicada no itêm Vl deste edital.

c) Prazo de Vigência: l2 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, @endo ser prorrogado na

íorma da leil 4. 1 33 12O21.

vr. DA cotPRovAçÃo DA REGUT-AR|DADE JURíO|CI, rtSClL E ÉCXICA

Após a divulgaÉo do proponente classificado em primeiro lugar, o Agente de ContÍat@o e Equipe de

Apoioconvocârá o pÍoponente para comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica , no prazo de alé 24

(horas)podendo, inclusive, enc€minhar a doomentaÉo atsavés do e.mail: licitacoescÍnss@gmail.com

6.1. Regularidade Jurídica:

Corúorme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N" 14-133/2021, 'A habilitaÉo jurídica visa a

demonstrara capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obÍigaçõês, e a documêntâÉo a ser

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando câbível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratada.'

Ante ao exposto, a proponente poderá apresentar no que @ub€r:

a) Certificado de Condição de MicÍoempreêndedor lndividual, quando coutle6

R$ 49.999,9201 Locação de sistema de gerenciamcnto
dc processos legislativos com painel
eletrônico e manutenção para
tramitação das sessões plenárias,
ordinrírias e extraordinárias, do poder
Iegislativo da Câmara
Municipal De Souto Soares - Ba,
Exercício 2025

'12 Meses R$ 4.166,66

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusâlém lf í 2, Centro - Souto Soerês - Bahia - CEP 4699o.{rc0
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail com

b) Registro comeÍcial, no cáso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as alterações ou da consolidação

respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empÍesária e sociedade simples, e

quandoÍoÍ o caso, ammpanhado de documento comprovando os seus administradores;

d) DecÍeto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no

País, e ato de Íegistro ou autorizaÉo para funcionamento expedido pelo orgáo competenle, quando a

atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estaÍ traduzidos paÍEr o verÍüácub poÍ tradutor

oÍicial;em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto conslante do ato consütutivo da empresa

deverá ser cúmpatível com o objeto licrtado.

6.2 - Demais comprova@es

E) DeclaraÉo de que tomou cúnhecimento de todas as infoÍmações para o c mprimento das obrigações

objeto.

6.3 - Regularidade Fiscâ|, Social e Trabalhista (art. 68 da lei'|.4.133120211:.

a) a inscriÉo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) a regularidade perante a Fazenda Federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ououtra equivalente, na forma da lei;

c) a regulandade Íelativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos enc€rgos

sociais instituídos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do TÍabalho;

e) o cumprimento do disposto no inciso )(Xxlll do art. 7 da ConstituiÉo Federal

VII. DAS DOTAÇÔES ORçAMENTÁRIAS:

As despesas de@nentes deste processo conerão por @nta das dota@s oÍçámentárias consignadas

no orçamento de 2025.

v . FOR IALIZAçAO DE CONSULTAS

E-mail: licitacoesonss@gmail.com

lx. DA orvuLcAçÃo ATRAVÉS DO SínO ELErRÔN|CO OFIC|AL:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No 12, Centro - Souto SoâÍes - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07. í 76.398/000160 - Tel: (0175) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.qom

Em cumprimento à Lei 14.13312021, o sítio êletrônico oficial da CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES

- BA é o seguinte: httD://cmsoutosoares.ba.oov.br

A presente maniÍestação de interesse em obter propostas, através do presente edital, seíá divulgada

arÍavésdo sítio eletrônico oÍicial do CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, coÍúonne prevê no

§ 3e do art. 75 da Lei 14.13312021, com o obietivo de viabilizar a seleção da píoposta mais vantaiosa para

a AdministÍaÉo Municipâ1.

ConÍorme prevê no artigo 72, parágraÍo Único da Lei 14.133t2021 , o ato que autoriza a confatação direta

ou o eldÍato decoírente do contrato deverá ser divulgado e mantido à dispGição do Biblico em sítio

eletrônico oficial.

XI. REFERÊNCIA DE TEMPO:

Para toda referência de tempo será observado o horário de BrasÍlia- DF

Souto Soares- BA, 21 de maio de 2025

*
Gabriel Olíveira Souza
Agente de ContrataÉo

Poder Legislaüvo Municipal - Biênio 2025n026
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Solicitamos de Vossa Excelência, a autorização administrativa para: CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA
LOCACÀO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL ELETRÔNICO E
MANUTENçÃo PARA TRAMITAÇÃo DAS SESSoES PLENÁRIAS, ORDINÁRIAS E EXTRAORDINARIAS, DO
PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025.

ESTADO DA BAHIA

cÂn,lenn MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua ilova Jerusalém Nq í2, Centro - Souto Soar€ - Bahie - CEP 44990{100
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO I

1-ASSUTTO

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO

Senhor Presidente,

A prestação em questão terá valor médio global de R$ 4.166,66 (quatro mil, cento e sessenta e seis

reais e sessenta e seis centavos) mensais, perfazendo o valor totâl de RS 49.999,92 (quarenta e nove mil.

nove@ntos e noventa e nove Íeais e noventa e dois centavos), englobado todas as despesas inerentes aos

serviçls prestados.

Assim, diante das inÍormações acima trazidas, venho à presença de V.Exa. requereí a aúorização para

contrataÉo dos serviços em questão, através da contsataÉo direta, com fulcro no art. 75, ll, da Lei ne

14.13312g21 e também no aÍtigo 2e Medida ProvisóÍia ne 1.M7, de 3 de maio de ã)21.

2 - DA JUSTIFICATryA

A justiÍicativa se dá pêla necessidade de locaÉo de uso mensal de Sistema de GeÍenciamento de Câmaras que
geÍencia todos os PROCESSOS DE TRAMITAÇÃO do PodeÍ Legislativo Municipal, para auxiliar na organizaÇão de
Sessões Plenárias, integrado cúm o PAINEL ELETRÔNICO garantindo o clntrole de todos os eventos das sessôes
plenárias, incluindo registro de prêsênça, votaÇão, controle do tempo de tribuna, vinculação de conteúdo multimídia e
geraçâo e emissão automática de diversos Íelatórios, em total concordância cúm o regimento intemo da Glsa, com
integraÉo automátic€ ao site da Câmara Municipal de Souto Soares com a possibilidade de exportaÉo das
informações que se Íizerem necessárias em tempo real. lncluindo a disponibilização de tecnico capacitado para

manuten@ operacional; Manutenção pÍeventiva e @rÍetiva do sistema legislativo; Mão de obra técírica presencial
para suporte durante as sessões legislativas; Vistorias técnicas presenciais semanais pnra veriÍicação e
ajustes no sistema.

3 -DOTAÇÃOORçAMENTÁRN

UNIOADE 01.01 .01 . CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01.031,001.2001 . OESENV. E MANUTENçÃO DAS AÇÓES DA CÂMARA

MUNICIPAL
ELEUE1 TO 3.3.9.0 40.00.0000 - sERVrÇos DE TECNOLOGIA DA TNFORMAçAO E COMUNTCAçAO -

PESSOA JURIDICÂ
FONTE 1ín

1
4.1

- DO PRAZO DE VIGÊNCIA
A presente contratação terá ügência de 12 (doze) meses.

- DOS PRAZOS DE EXECUçÃO

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025n026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuene MUNtctPAL DE souro SoARES
Rua l{oya Jerusalán llo í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{fi1
CNPJ 07. í 76.398/000160 - TeÍ: (0n75) 3339 - 2332
E-mail: camarasout osoaresôhotmail.com

O objeto desta conüatação deverá ser prestado pela CONTRATADA' imediatamente após a

hoÍnologaÉo do ContÍato;

- DAs oBRrcAçóEs DA CoNTRATANTE
Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato;
Prestar as informa@es e os esdarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADAi
Comunicar à CONTRATADA a ocorrência de qualquer sinistro assim que tenha conhecimento;
- Eíetuar o pagamento na forma ajustada no lnstrumento Contrato;
- Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no ConÚato.

- DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
- Comunicar a CÂMAFIA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA qualquer anormalidade e caráter
urgênte e prestaÍ os escJaÍecimentos necêssários.
- A licitante vencedora Íica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualifica@o exigidas no

processo de contratação, conforme a Lei de LicitaÉes.
- A licÍtante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastÍais, alteraÉo da

constÍhri@o social ou do estatuto, conÍorme o caso, píincipalmente em caso de modificação de endereço.
- Cumprir com as demais obÍigações constantes neste Termo de ReÍerência e outras previstas no
Contrato-

. DA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO
O Contratante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exercer a função de Fiscal de

Contrâto, para acompanhaÍ e fiscalizar a execuÉo de contrato(s) firmado(s) poÍ esta Câmara Municipal.

6
6.1.
6.2.
6.3.
6.4.
6.5.

7
7.1

7.2

7.3

7.4

I
8.1

9 .DASSANçÕES
9.1 - Oconendo a hipótese de inadimplência contratual, a cúntratada Íicará sujeita às penalidades previstas

no artigo 155 da Lei 14.13312021.
9.2- pela inexecuÉo deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Câmara municipal poderá

garanüda prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por escÍito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, poderá seÍ aplicada multa de ate 30%

do valoí do contrato, sendo que, em caso de atraso na execu@o do objeto contratual, sêrá aplicadamulta
diá.ila de 2Yo do valor do contrato;

9.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contÍatar, com o lkitante, por um período não
superior a 03 (três) anos, @nforme na forma do § 4e do art.156 da Lei n.e 14-1§f2021,

9.2.4- ExtinÉo do Contralo.

GABRIEL OLIVEIRÂ SOUZA
Agêntê de ContÍatÂção

Portaria 008/2025

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025D026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Centro - Souto Soarcs - Eahia - CEP /3699{r-{Xr0

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: câmarasoutosoares(Ahotmail.com

ANEXO II . TINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE

TELEFONE

2. PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referente à CotaÉo para a Dispensa de LicitaÉo N' 021- 2025
com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal N 14.13312021, seus anexos e apensos, com os quais
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÂO
DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL ELETRONICO E
MANUTENÇÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÕES PLENÁRIAS, ORDINÁRIAS E
EXTRAORDINÁRIAS, DO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BA,
EXERCíC|O 2025.

. Em corúormidade com as mndiçôes estabelecidas no reÍerido Edital e seus Anexos.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a clntaÍ da data da apresentaÉo

ITEM DESCRTÇÂO UNIDADE OUANTIDADE V. UNITARIO V. TOTAL

Valor Total =

Atenciosamente,

Proponente
AssinatuÍa(s) do(s) representante(s) legal(is) do proponente Nome(s),

endereço,
teleíone e teleÍone pâra c.ontato.

NOME DA EMPRESA
CNPJ: rNscRrÇÃo ESTADUAL:
ENDEREÇO: CEP

CIDADE'UF
CONTATO:

OBSERVAçÃO: solicitamos a todos os paÍticipantes que ao enclminharem suas
propostas providenciem o preenchimento dos dados acima solicitadc

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, C€ntÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 4Gr9O{r00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0x75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotmail.com

ANEXO ilt - DECLARAçÃO DE CUHPRT ENTO DO DTSPOSTO NO ART.70, XXXll, DA COI{STITU|çÃO
FEDERAL

(Local e data)

À
CâmaÍa Municipal de Souto SoaÍes- BA
Agente de Contratêção

ReÍeÍência: Dispênsa de Licitação N' 021-2025
Com íundaÍnento no art. 75, ll da Lei FedêÍal N" 14.13312021

Prezado Senhor,

A empresa XXXXX)OO(X , inscrita no CNPJ sob o Ns »(X)O(XXXX, neste ato ÍepÍesentada por XX)O(XX
(qualifica@o: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresâ), em atendimento ao disposto no Edital de
convocaçáo para cotaÉo da Dispensa de Ucitação N" 021-2025 e no inciso Vl do art. 68 da Ld 14.13312021,
vem peÍante Vossa Senhoía DECLARAR quê não emprega menor de dezoito anos em tabalho notumo, perigoso
ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos,

Atênciosamentê,

NOME
Representante lêgal da empresa

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025f2026
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CúUSULA PRITEIRA: DO OBJETO
1.1 - Figura como objêto do presente contrato ooNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLÂTIVOS COM PAINEL ELETRONICO E

MANUTENçÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSOES PLENÁRIAS, ORDINÁRIAS E

EXTRAORDINÁRIAS, DO pODER LEGISLATIVO DA CÃMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,

EXERCíC|O 2025, conforme especificações no instrumento convocatóÍio, conforme Processo
Administrativo n" 037-2025, Dispensa de Licitação N" 021-2025 com fundamento no art. 75, ll da Lei

ESTADO DA BAHIA

cÂnnena MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém t{" 12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel; (0n<75) 3339 -2332
E-mail: camarasoutos oa hotmail.com

AHEXO Ní- MNUTA DE CONTRATO

eue entre si fazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado de Bahia, CNPJ

07.176.398/mOí-60, situada à Rua nova Jerusalém, 12, Centro Souto Soares, Estado da Bahia, adiante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Edmilson Merdes dos Anjm, e do

outro lado a empresa.............. ..........., inscrita no CNPJ ne...................-.....'...'.. estabelecida na

cidade de Rua/Av ne ......... - Bairro. -.-------.--.......--.- , aqui representada por

..................(qualificar), adiante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas:

14.13312021 e seu res vo resultado nas uanúdades, es es e valores descritos abaixo

. Preencier quadro conforme resultado do proc€dimento

cúUsULA SEGUNDA: DAS DOTAçÕES ORÇATENTÁRIAS

cúUsUI.A TERGEIRA: DA LEGISLAÇÃO
3.1 - Aplicam€e ao presente @ntrato as disposições da Lei Federal 14.13312021

GúUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA OE PAGATIENTO
4.1- ParaÍins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o pÍesente cont'ato tem seu valor global

fixado em R$..-.. ... . ... (. .................. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) e será pago de acordo com a entrega
do objeto.
4.2- As notas fisc€islfaturas que apresentarem incone@es serão devolúdas à Contratada, e seu vencimento
oconeÉ 30 (tdnta) dias após a data de sua apresentaçáo válida.

GúUSULA QUIilTA: OBRIGAÇÔES DAS PARTES
5.1 - Incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de qualificâção ê habilitaÉo eÍgida na licitaÉo á qual este se encontra
vinculado, bem como, fomecer e êxecutar o contrato, com eficiência e qualidade, sêmpre ê no momento em que
a Contratante necessitar; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes da exe(tlçáo contÍatual, inclusive
de eventuais deslocamentos que se Íaçam necessários, além de ouros ünculados à natuÍeza do objeto
5.2 - Cabe também a Contratada, além do aqui estabelecido, executar o contrato em obediência a todas as
normas estabelecidas na Lei 14.13312021.

R$ UNIT R$ TOTALUNID OTEESPECIFICAçÃOITEM

01

02

03

04
TOTAL GERAL

UNIDADE 01.01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDADE 01 .031,001 .2001 - DESENV. E MANUTEN DAS DA RA

UNICIPAL
ELETEflTO ffiÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FOt{TE

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025nO26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya JeÍusalém t{o 12, Centro - Souto Soares - Bâhie - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.s98/000160 - Tel: (ow.75l3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoa íAhotmail.com

c USUtÂ SEXTA: DOS UOTIVOS DE RESCISÃO, ALTERAç ES E MULTA RESC IA
6.1 - Constitui motivos de rescisão, além das demais hipóteses previstas neste instrumento:
a) - O atraso injustiÍicado na entrega do objeto;
b) - A entrega do objeto de qualidade baixa, que não atenda às necessidades da AdministraÉo.

6.2 - O presente conúato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administraçáo ür poÍ a@rdo entre as
paÍtes, com pagamento do que já houver sido exec'utado, ou, ainda, judicialmente.
6.3- Observar-se-á ainda quanto à rescisão do presente @ntrato as disposifoes contidas nos arts. 155 e
seguintes da Lei 14.133t2021e outras disposições da referida legislaÉo, sendo que, em caso de rescisão, art.

138, administrativa deverão ser assegurados os direitos da administraÉo clntratante, especialmente dos de que

tÍata o art. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser alterado na forma prevista no aÍt. 125 e outras disposições da lei

14.133t2021.
6.5- Em caso de rescisão mntratual por c.tllpa da c-ontratada esta Íicará sujeita a mutta de 10% (dez por cento)
do valor global deste lnstrumento.

cúusut-A sÉTrmA: DA vtcÊNclA
7.1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatuÍa, podendo ser rescindido ou prorÍogado nos
termos do art. 107 da Lei 14.13312021caso fique comprovado, observadas as disposi(Fes legais reguladoras da

matéria.

CúUSULA oITAvA: DA VINCULAÇÃO
8.1 - VinqJla-se este contrato, nos termos da lei 14.13312021 e suas modiÍicações, ao Processo Administrativo
n" 037-2025 na Dispensa de Licitação N'021-2025 comfundamento no art. 75, ll da Lei 14.13312021, aplicandc.
se ao mesmo todas as disposições contídas no Edital da LicitaÉo citada, inclusive, no que se reÍere às sanções
aplicáveis por inadimplemento.

CúUSULA NoNA: DAS PENALIDADES
9.1 - Ocorrendo a hipótese de inadimplência contratual, a contratada ficará sujeita às penalidades prevlstas no
artigo 156 da lei 14.13312021.
9.2- Pela inexecução deliberada, total ou parcial, das condições estabelecidas, a Adminisúação poderá gaÍantida
prévia deÍesa, aplicár à contÍatada as seguintes penalidades:
9.2.1- Advertência por escrito;
9.2.2- Em caso de descumprimento total ou parcial da obrigaÉo assumida, poderá ser aplicada multa de até 30%
do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, s€ftá aplicada muha diária
de 2o/o do valor do contrato;
9.2-& Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante, por um período não
superior a 03 (tíÉs) anos, conforme na forma do § 4e do art.156 da Lei n.e 14.13312021;
9.2.+ Extinçáo do Contrato.

GúUSULA DÉCIMA: DoS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES
10.1 - A contratada fica obrigada a acêitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que
fizerem necessárias no obieto do presente @ntrato ate 25 % (vinte e cinc! por cento) do valor inicial do contrato
atualizado, clnÍorme art. AÍt. 125. da lei 14.13312021.

CúUSULA DÉcIt,A PRJ EIRÂ: DOS CASOS OUISSOS E DO FORO
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal N" 14.13312021 e LC 12312006.
11.2 - PaÍa dirimir quaisquer dúvidas oÍiundas do presente conlrato, Íica eleito o Foro dâ @maÍca de lraquara-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estarem assim justos e pactuados, Íirmam este instrumento em 02
(duas) vias de igual teor, na presenÇa de duas testemunhas, que assim, paÍa que surta seus eÍeitos jurídicos e
íegais.

Souto Soares- Bahia, .....,..... de . de 2025.

Edmilson Mendes dos Anjos
PÍesidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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Testemunhas:

Nome

Nome

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JêÍusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP tl699o{r00
CNPJ 07.176.398/000 í-60 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
E-mail: camaÍasoutosoares(Ahoúnail.com

CONTRATADA

CPF

CPF

,r ,É
Jü +.,
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Dispensa

ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAL DE sOUTO SOARES
Ruâ ívoya Jeru3alérn " 12, Cenfo - Soúo Soarê§ - Bahla - CEP 48lnff
CNPJ 07.176,3S8/0001S0 - Tel: (Oo(75) 3339 - 2332
E-mail: cãmârasoutosoares@hotmailsofl

AvFoDE DISPÉ sA DE LIcTTAcÁo

PROCESSO ADMINISÍRAÍIVO N" 037.2025

DlspENsA DE ucrÍ çÃo iF mI-202s, AFT.75, I DA LEr r/r.í33/2o2í

tNsrRUÇóEs Aos tNrEREssAms

A CÂMARA MUN|CIPAL DE souTo soÂRES - BÀ leva ao conhecimnto dos interessados, clm

base na Lei Federal N' 14-13312021, que realizará Cotação de Preços, com üs1as à

coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA PARA LoCAÇÃo DE SISTEMA DE GERENCIÁMENTo DE

pRocEssos LEGtsLATtvos coM pAtNEL ELETRóNtco É MANUTENÇÃo PARA

TRAMTTAçÃo DAS SESSóES PLENÁRrAS, oRorNÁRrAs E EXTRAoRDTNÁRIAS. Do
poDER LEGISLAT|Vo DA CÀMARA MUNIctpAL DE souro SoARES - BA, ExERcícto

2025, coníoÍme espêcifica@s no instrumento convocatóio.

Dessa Íoíma, solichamos apresentar proposta de píestaçáo de serviços, coifoÍrne condiipes observadas

aseguir:

l. cRrrÉRlo DE JULGAITENTO - Para jutgamenro seÉ âdorado o criréíio de MENOR PREÇO;

[. RECEBTMENÍO DÂS PROPOSTAS AÉ: 26.05/2@5 aré & 14:mh.

lll. ABERTURA D ,s PROPOSIÁS: O Agente de Contraüação e Equipe de Ap<Ío deverá analisar

eapresentar o resullâdo em até 2 (dias) úteis após o rec€bimento das prop6,

Iv. OBJETO: COtfiRÀTAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO DE SISÍEMA DE
GERENCIÁMENTo DE PRocEssos TEGISLATIVoS coM PAINEL ELEÍRÔNICo E MANUÍÉNÇÁo
PARA TRAMITÀÇÃo DAS SESSÔES PLENÁRAS. oRDINÁRAS E ExTRÁoRDINÁRns, Do PoDER
LEctslATtvo DA CÂMARA MUNtctpAL DE souro SoARES - BA, ExERcÍco 2025.

v- EsPEctFtcAÇôEsTÉcNtcÂs:

1- Detaíhamento do ob,eto: As inromaçôes rehtivas as especificações do ot eto, estiio êlencadas no

Têrmo de Reíerências.

2 lÍEt{s soLlcÍTADos /vALoREs EsnxADos

Poder Legislâtiyo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂruaRa MUNIcIPAL DE SoUTO SOARES
Rus l{ova Jen salérB lf í2, C€ntro - Soúo Soâ785 - Bahi. - CEP 46990-@
CNPJ 07.176.398/000150 - Tel: (0q75) 3339 - 2332
Êfi ail : c€marasoutosoares@-hgha!@nt

V. DA PROPOSTA DE PREçOS
5.1. O inteÍessado deverá protocoláÍ o enyelope contendo a propostê de treçG aÉ o dia 26,/0í2025 às

14:00hs, no setoÍ de licitaçóes da Câmara municipal, situado na Rua Nova JeÍusalán, ne 12, cÊntÍo, Souto

Soares - BA, ou, enviar a proposta poÍ e-mail: licitacoescÍnss@gmail.com.

5.2. A proponente deveíá píe€ndleí a minuta de proposta indicada no anexo ll do píesente edital e

obse ará o sêguinte:

a) NA OFERTA DA PROPOSTA deve e§1ar incluso o valor de todas as lãxas e lritf,rlos;

b) DedâraÉo de que qjmpre os requisitos de habilitaÉo e que se bgllaÍ êúo apÍesentará a

documentaçáo de habilitação indicada no item Vl deste edital.

c) Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, a pôrtií da assinatuía do clntrato, podendo ser proírog@do na

loÍtr]a da leil 4.13312021.

vr. DA co pRovaçÃo DA REGULARTDADE JURÍDICA, FtscÂL E Écxrca

Apos a diwlgaÉo do proponente dassificádo em primeiÍo lugar, o Agente de Cofltsatação e Equipe de

Apoioconvocará o proponente para compíovar a regularidade juídica, fiscal e tárica, no prazo de até24

(horas)podendo, inclusivê, êncaminhar a documêfitação aúavés do e{ail: ÍcitacnéscÍnss@gmail.com

6.1. Regularíd8de Jurldica:

ConÍorme previsão contida no art. 66 da Lei Federal N' 14.-13312021,'A hatilitaÉo jurídíca visa a

dêmonsfara cápacidade de o lícitãnle exerceÍ diÍêÍtos ê âssumir obÍigaçõês, ê a doqJmeotaçáo a seÍ

apresentada f,or ele limiÍa-§e à comprovação de existência juÍídica da pessoa e, quando cabível, de

autoíizâçáo para o exercício da atividade a seí contratada."

Anlê ao êxposto, â píoponente poderá apresentar no que coubei:

a) Certjficado de Condiçáo de MicÍoempreerdedor lndividuâ!, quãndo cdibs:

Poder Legislativo Municipal - Bíênio 202512026

12 Meses R$ 4..166,66 RS 49.999,9201 Locação de sistema de geretrciametrto
de processos legislâtivos com painel
eletrônico e manutençào paÍa
fiamitâçào das scssões plenárias,
ordinárias e eíramdi&irias, do poder
tegislativo da Câmara
Municípal f)e Souto SoaÍes - B4
Erercício 2025
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua t{ove Jênrsál6m t{' í2, CêÍúo - Sodo SoârÉ - Behie - CEP 46g90@
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
Enail: çAllalAsgglqs@rcs@lqE

b) Registro comercial, no caso de empresário indiüdual;

c) Ato consdtutivo, estatulo ou contrato social em vigor, e todas as at€íaçôes oo da consolidaÉo

respecliva, devidamente Íêgistrâdo, em se uatando de socjedade êmpaêsáÍia e sociedade sirhples, ê

quandoÍor o cáso, acúmpanhado de doqlmenlo compmvando os seus adminislÍadores:

d) DêcÍeto de adorizaÉo, em sê lratândo de empÍesá ou sociêdâdê estrângeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização pâra tuncioflamento epedido pelo oí§áo competente, quando a

aüüdade âssim o exigir, devêndo todos os doGrmentos estar t-aduzidos paía o veÍnáotlo poí tradutoÍ

oficial;em qualquer dos câsos êcima enumerados, o objeto constante do alo cons.tfutivo da empÍesa

devêrá ser compatível com o objêto licitado-

6,2 - Demais comprovações

E) Declaíaçâo de que tomou conhecjÍnento de todas as infoímaçôês para o ompriÍneÍto das o&igaçoes

obieto,

6.3 - Regulêridade Fiscal, Social e Trdbalhista (art. ô8 da Lei 14.1$nÚ21't,

a) a inscÍiçáo no Cadâslro Nacional da Pessoa Juídica (CNPJ);

b) a regularidade p€rante a Fazenda Fedêral, estadual e/ou municipal do dqnkjlo q, sede do licitante,

ououtrâ equivalente, na Íorma da lei;

c) ô regularidade relativâ à Sêgurídâde Social e êo FGTS, que demonstre cumpÍi.nenlo dos encârgios

sociais instituílos por lei;

d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho:

e) o cumprimento do disposto no inciso )üXlll do art. 7e da Constituição Fedêíal.

v[. DAS DOTAçÕES ORçÁt EMrÁRnS:

As despesas deconentes deste processo coíÍerão poÍ conl,â das dotaçúês oíçarneoÉÍiês coi§gnadas

no orçamento de 2025.

v . FoRMALtzÂçÃo DE coNsuLTAs

E-mail: licitacoescÍnss@grnail.com

[x- DA DIVULGAçÃo ATRÀvÉs Do sFno ELETRôNtco oFtcl,AL:

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512O26

Rua Noya Jeíusâlem I í2 | C€flfrq I Soutc Soâres-Ba
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ESTAOO DA BAHIA

cÂunRe MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua Noye Jênsâlóm t{' í2, Ceouo ' Souto Soerús - Bâhla - CEP a6lrgo{ú
CNPJ 07.'176.398/0001S0 - Tet: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: c€marasoulosoâres@hotÍnail.com

Em cumprimehto à Lei .l4.133/2021, 
o sÍrio elerrônico oficial dâ CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO

SOARES

- BA é o seguinte: httDJ/cmsoutosoares.ba.oov.br

A presente mâniíeíação dê inleresse em obter propoías, através do F êsêíte editâ|, sêrá diwlgada

atravésdo sítio etetrônico oficial do CÊú,tAFlA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES - BA coríorme prevê no

§ 3p do arl 75 da Lei 14.133/2021, com o obietivo de viabilizar ã seleÉo da propGla mâis vantajosã pâra

a Adminisfaçáo Municipal.

Coníorme píevê no artigo 72, paÍágraÍo Unico da Lei 11.133nO21, o ato que aúodza a coírúataçáo direla

ou o extrato decorrente do conlrato deverá ser divulgado e mantido à dispGi.Éo do públco em sílio

êletrónico oficial.

xr. REFERÊ ctÀ DE TEUPo:

Para lcd,a.€,etàrcia de tempo seÍá obseryado o hoÍáíio de Brasilia- DF

Soúo Soares- BA, 21 dê rnaio de 2025.

Gâbriel Oliveira Souza
Agenle de ContrataÉo

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025t2O26

Rua Nova Jerusalem | í21C€nt o I Souto S€res-Ba
Yrwí.crnsorrtosoaÍes.be
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Solicitamos de vossa Excelência. a autorizaçáo adminisúativa para: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARÁ
LocAÇÀo DE SISTEMA DE GERENCIAMENTo DE PRocESSoS LEGISLATIVoS co[, PAINEL ELETRÔNIco E
MANUTENÇÁo PARA rRAMtrAÇÃo DAS SESSôES PLENÁRIAS, oRDtNÂÂl,A's E ErrRÂoRDtNÁRrAs, Do
poDER LEGrsLATrvo DA CÂMARA MUNrcrpAL DE souro SoARES - BA, ExERcÍcp 2025.

ESTADO DA BAHIA

cÂuIm MUNIcIPAL DE SoUTO SoARES
Rua llova Jerus.lérn if í2, Cenuo - Soulo SoiÍr§ - Eáhiá - CEP a6fo{o
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: ÉtrêI?squ!9§qa!es@!9@al&qE

at{Exo I

1 - ÂSSUi{TO

solicrrAÇÃo DE coNTRATAÇÃo DE sERvrÇo

Senhor Presidenlê,

A prestaçáo êm questáo terá valor médio global de R$ 4.166,66 (quatro Írü1, ceÍÍto e sessenta e seis

reais e sessenta e seis ceotavos) mensais, peÍfazêndo o valoí total de R$ 49-9{8,92 (quarcnta e nove mil,

nove@ntos e noventa e nove reais e noventa e dols c€ntavos), englobado todas as despêsâs iíEreíttes aos

serviços prestadqs.

Assim, diante das iÍíoímações acima tíazidas, veÍrho à píesença de V.Exa. req.reíeí a aúGrzação para

contíalaÇão dos serviços em questáo, através da contrataÉo diÍeta, cDm ÍulcÍo no aí. 75, ll, da Let ns

14.13312021e lambáÍr no artigo 20 Medidâ Provisóía ns 1.(X7, de 3 de maio de 2021.

2 - OA JUSTIFICATIVA

A jusliíicátiva se dá pela necêssdade de locaÉo de uso mensâl de Sistema de C€íenciarnento de Cámaras que
gêrêncü lodos os PROCESSOS DE IRAMÍTAÇÃO do Poder Leglslativo Municipal, para audiaÍ na oÍOanizaçao de
Sessôes Plenárias, integrado com o PAINEL etffnÔlttcO garanlindo o controle de todo6 c eventos das sessóes
plenárias, induindo regisúo de presença, votaçào, conlrole do tempo de tÍibuna, vincrrlâçáo de coílte{ido muhrmídia e
geraÉo e emissáo automátEa de diveÍsos relatórios, em lotal concoídânciã com o regirneÍÍo ifltemo da casa, com
integraçáo aulomática ao site da CâmaÍa Municipâl de Souto Soarês com a pGsitildade de êxpoíação das
inÍormâçóes que se fzeíem necessárias em tempo real. lncluindo a disponibilizaçáo de técnico câpâcjtado para

manutençÉo operacional; Manutençêo pÍeventiva e coreüva do sistema legislativo; Máo de obra técnica presenoal
para supone durdnte as sessões legislaüvas; Viíoíias técÍlicas pÍesencjais ser$anais para verifcaçáo e
ajustes no sríema.

3 - DorAÇÁo oRçAMEMTÁRiÀ

UNIOAOE 01,O,I.O1 . CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATIVIDAOE 01.031.001.2001 - DESENV. E MANUTENÇÃo DAS AÇÔES DA CÂMARA

MUNICIPAL
ELEi,IENTO 3.3.9.0 ,10.00.0000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E COMUNICAÇAO -

PESSOA JURIDICA
FOt{TE 150,0

- oo PRAzo DE ucÊNcIA
A presente conúataçáo teíá ügência de 12 (doze) meses.

. Dos PRÂzos DE ExEcuçÃo

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 2O2512O26

1
4.1
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ESTADO DA BAHIÂ

cÂuanq MUNIcTPAL DE souro SoARES
Rua l{oya Jerusalórn l{" I 2, C€rÍÍo - Sodo So3'ês - Bahia - CEP agfr
CNPJ 07.'Í76.398/000160 - Tel: (oxx75) 3339 - 2332
E-mâil: camarasoutosoâíes(AhotÍnall.com

5.1 - O objeto desta coÍÍÍâtação deverá ser preíado pela CONTRATADA, iÍÍcdiâtarnentê apó6 a
homologaçáo do Contrato;

6
6.1
6.2
6.3
6.4
6.5

. DAs oBRIGAçÔES DA GoNÍRATANTÉ
Acompanhar, ,iscalizar e avaliaÍ o dmpÍimerflo da execlrção do conúato;
Preslar as informa@es e os esdarecimentos que venham a seÍ solicitados pela CONTRÂTADA:
ComunicaÍ à CONTRATADA â @rÍência de qualquer sinislÍo assim que tenhâ cqrlteciÍneúto;
- Efetuar o pagamenlo na forma a.iuslada no lnsliumento Contralo;
- CumpriÍ @m as demars obrigaçôes conslantes no Edital e outras pÍeústâs no CqtEato.

7 - DAs oBRTGAçóES DA CoNTRÂTADA
- comunicár a CAMARA MUNICIPAL DE SOUIO SOARES - BA qualquêí ânormalidade e caráter
uígente e prestar os eschrecimentos necessários.
- A licitante vencedora fica obÍigada a manter durante toda a execuçáo do Contrato, eín cornpatibilkJade
com as obÍigaÉes por ela assumdas, todas as condiçôes de habilitaÉo e qualificaçao exEidas no
pÍocesso de conrataçáo, conforme a Lei de UcjtaÉes.
- A licitante vencêdora se obriga â manter sempíe âtualizados os seus dados cadaslrais, ârteraÉo da
constituiÉo social ou do estalulo, conÍorme o caso, principalmeite em câso de modificaçáo de endeíe{o.
- Cumprir com âs demais obrigaçóes constantes neste Íermo de Referêncra e outras pÍevistas no
Contrato.

- DA GESTÂo E oA FtscAuzAÇÃo
O Contratante designa o servidor SIZENANDES ALVES DE SOUZA para exercer a tunção de Fis{€l de

Contralo, paÍa a@mpanhaí e fiscalizaÍ a exeorçao de contÍato(s) firmado(s) poí esla Câmara Munrcipal.

7.1

1.2

7.3

7.4

E

E.1

9 - DAS saNçôEs
9.1 - Oconendo a hipótese de inâdimpléncia cont atual, a coítratada ficará sujeita às penalkides preyislas

no adigo 156 da Lei 14.13312021
9.2- Pela inexeqrÉo deliberãdâ. total ou pârcjal. das condições eslabelecidas, a Câmara munidpâl poderá

gârantida préüa deíesa, aplicar à contratada âs seguintes pênalidadG:
9.2.1- Advenência por 6crito;
9.2.2- Em câso de desdmpÍimento total ou paÍdal da obflgação assumida, poderâ seí âpúcada muha de até 30%

do valor do conuato, sendo quê, em caso dê alraso nã exeGrÉo do objeto coírrafual, seíá aplicadamuhâ
diáriê de 2% do valoí do contrato

9.2.3- Suspeosão temporária do direho de pa cipar em licilaçóes e contÍatar. com o lidtante, poÍ um peÍiodo náo
supeÍior a 03 (fês) anos, corúoÍme na foÍma do § ,l! do art.156 da Lei n.e 14-1332)21:

9.2.4- E!íinçáo do Co rato.

GASRIEL OLTVEIRÂ SOUZA
Agênlê dê Contrdação

Po{tâáa lXrE 2025

Poder Legislativo Municipal - Biônio 202512026

Rua Nova Jen salem I 12 | Centso I Soio SoaÍes-Ba
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ESTÂDO OA BAHIA

cÂmlna MUNtctPAL DE souro soAREs
Rua Xova Jcruaalém lf í 2, Cent o - Sorno Soârês - 8âhia - CEP a {B
CNPJ 07.í76.398i000160 - Tel: (Os75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares@hotrnail.com

1

ANEXO II . MINUTA DE PROPGSTÁ DE PREçOS

DADOS DA PROPONENTE:

NOIE OAE PRESA
CNPJ: rNScRrçÃo ESTADUaL:
E DEREÇO: CEP
CIDAOEA,F TELEFOXE:
cot{TATo:
OBSERVAÇÃO: solicjlamos a todos os pârticipántes que ao enáàinharem suas
propostas píovidendem o pÍeencàimento dos dados adrBa solicitadc

2, PROPOSTA COMERCIAL

Prêzà dos SenhoÍes

Após cuidadoso exame e estudo do Edital referenle à Cotação paÍa a Oispensa de Ucitaçáo N" O2j- 2025
com fundamenlo no art. 75, ll da Lei Êederal N 14.13312021, seus anexos e apensos, coríl os quais
concordamos, vimos apresentar a nossa proposta para CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL ELETRONICO E
MANUTENÇÃO PARA TRAMÍTAÇÃO DAS SESSÓES PLENÁRÁS, ORDINARIAS E
EXTRAORDINARIAS, Do PoDER LEGISLATIVo DA CÂMARA MUNICIPAL DE souTosoARES. BA,
ExERcícro 2025

. Em confomidade com as condiçóes eslabelecrdas no reÍerido Edital e seüs ADêx6-

O píazo dê validade da proposra é de 60 (sêssênta) dias, a contar da datâ da apÍeseí açao.

ITEM DESRrÇAO L'NIDADE OUÂNTIDADE V. UNITARIO V, TOTAL

Vâlor Total =

Atenciosáílente,

propoflente
Assinatura(s) do(s) íepíesentante(s) bgal(is) do pÍopoEnte l{onre(s),

endeÍeço,
têleÍone e teleíone para contato.

Poder Legislativo Municipal - B:tênio 202512O26

Rua Nrya Jerusalem I 12 | C€nüo I Souto Soarcs-Ba
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ESTADO DA BAHIA

cÂnraRa MUNIcIPAL DE souro SoARES
Rua l{ovâ Jêru,r5léín if I 2, Cêntro - Sorrto Sosrês - Bahi. - CEP 469Ifi
CNPJ 07-176.39a/000140 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoutosoares(Ohotrnarl.com

aNExo - DEGLARAçÃo DE cuÍpRI ENTo Do Dtsposro No aRT. r, xnf,l DA cot{srnuçÃo
FEDERÀL

(Local e daia)

Câmara Municipal de Souto Soa.es- BA
Agente de Coofatação

ReÍerência: Dispensa de Licitaçao N" 021-2025
Com tundamento no ârt 75, ll da Lei Federâl N" 14.'13312021

Prezado Senhor,

A empÍesa )(X)«XXXXX , inscrita no CNPJ sob o Nc XXxxX)OqX, neste ato ÍepÍesentada por XXX)OO(
(qualmcâção: nâdonalidadê, estado civil, cargo ocupado na empÍesa), em atendimeoto ao dispclo no Edital de
convocaçrão para cotação da Dispensa de Uc.itâção N' 021-2025 e no inciso Vl do aít 68 dâ Ld 11.13312021,
vem pêranteVossa S€nhoÍia DECLARAR que náo empregâ menordê dêzoilo anosem Fabaào no[rrno, prigoso
ou insalubre, bêm como não emprêga mênor dê dêzessêis ânos.

Atenciosamente,

NOME
RepÍesentanle legal da empresa

Podcr Legislativo Municipal - Biônio 202512026

Rua l,l,ova Jerusahm | 12 | C€nüo I Sorrto SoaÍes.Ba

rrvlrí.cmsoubsoaí€a .br
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ESÍAOO DA BAHIA

GÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{oya JerusaÉm ,{" t2, Clntro - Sdrlo Soerês - Elâhi. - CEP aOBOO
CNPJ 07.176.398/000150 - Tel: (0a75) 3339 - 2332
E-mail: camârasou (O houha il.com

A'{EXO IY - MNUTA DE COIITRATO

Que entre si Íazem de um tado a CÂMAftA MUNtctPAI DE SOUIO SOARES. E§ado de Bâhia, CNPJ
07.176.398/000150, §tuada à Ruâ nova Jerusalém, 12, CenlJo Souto Soares, Esãdo dâ B€hia, adiame
denominada CONTRATANÍE, neíe alo representâda poí seu PresidêBte EdmiEoí Mendes dG ÀtiG. e do
outro hdo a emÍre6a. .......---..-...., inscÍita no CNPJ nc-.........,-..-----....---------edabelecida na
cidade de Rua/Av-..... ne ......... - 8ai'ro........-............... , aqui repíesentadâ poí
....,........... .(qualifc€.), adiante denominada smpbsrnente CONTRATADA, rnediante as seguintG dáusubs:

cLÁusuLA PRt E|RA: oo oBJETo
1.1 - Figura como objeto do presente contraro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÁO DE
SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL ELETRÔNICO E
MANUTENçÂo PARA TRAMITAÇÃo DAS SESSÕES PLENÁRhS, oRDINÁRhS E
EXTRAoRDINARIAS, oo PooER LEGISLATIVo DA oÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo soÂREs . BA,
EXERCíCIO 2025, conÍorme especiÍicações no instrumento convocatóÍio. conÍorme processo
AdministÍaüvo n" O37-2O25, Dispensa de Licitaçao N' O21-2O25 @m Íundamento no art. 75, Il da Lei
'14.13Y2021 e seu resultad nas uantidad es e valores descÍitG abaixo

. Preencher quadro conforme resultrado do procedimento

cúusulA SEGUiTDA: DAs DoraçôEs oRçAÍ{Et{ÍÁ as

UNIDADE 01,01.01 - CÃMARA MUNICIPAL OE SOARES
ATMDADE 01.031.0O1.2001 - DESENV. E MANUTEN DAS AÇ DA

NICIPAL
3.3.s.0.40.00.0000 - sERVtÇos DE rECNoLoctA DAIÀltroRMAçÀoE-eõIiuNiõÀÇÀo .
PESSoA JURIDtcA

1500

clÁusuLA TERCETRÂ: DA LEGTSLAçÃo
3-1 - Ap icám-§e ao prêseíte côntrado as disposiçóês da Lei Feds'âl 14.13312021

cLÁusuLA euÂRTA: Do vALoR E FoRfla DE PAGA Eitro
4.1- Pârâ 6ns legais e contratuais, indusive a aplicaÉo das pênalidades, o presente grtrato tern sei., yaloÍ global
fixado em R$..-....-........ ................--..- (...... .......-. ,_....) e será pago de acddo coÍn a eírtrega
do objeto.
4-2- As nolas fiscais/faturas que apÍes€ntarem incoare@es serão devoMdas à CoÍrt-dtada, e seu veÍrcimento
ocorrerá 30 (rinta) dias após a data de sua apresentaÉo válida.

cúusuLA aUNTA: oBRtcAçÕES DAs pARTÊs
5.1 - lnqjmbe à Contratada manter durante toda a execuçêo do @ntrato, em compatitiüdade com as oàíigáçoes
por ela assumidâs, as condiçóes de qualifcação e hatilitaçao exigida na ÍkitaÉo à +ral este se encontra
vinqJlado, bem como, ,ornecer ê exeoíaÍ o @ntrato, corn eficiência e qualidade, semFe ê Íro mqneíto eín que
a conúatante necessita[ arcar cofi lodas e quaisquer despesas decorÍenes da exeqrçáo qrtr-atrat, indusive
de eventuais desbcamentos que se íaçêm necessáíios, aÉm de outrc ünculadG à nafureza do o+rieto
5.2 - Cabe lambém a Contratada, além do aqui estabdecjdo, executâr o contrato em oh€diihcja a todás âs
normas estâbêleodas na Lei 14.1332021.

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID OTE RS UNÍI R$ TOTAI-
01

02

03

04

TOTAL GERAL

I

Rua I'lova Jerusâl€rn I í2 | C€Íúo I Souto SGres-Sa

YÍw\x.cÍnsoulcmÍes.ba. bÍ
Esis doolmênb fq asslrl o dÍgitalh€nlê por SERASA Exrô.iãr

B4B3?aOE4BF628a7FC6761 12F,{DDDB70
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Câmara Munici al de Souto Soares
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ESTADO DA BAHIA

cÂuana MUNIcIPAL DE SouTo SoARES
Rua Lovâ Jerusâlém if 12, Cêntlo - Sorío Soaí6 - Bâhia - CEP a69eGOO0
CNPJ 07.176.398i00Oí-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
E-mâil: camârasoutosoares(Ohotrnail.com

cLÁusuLA sExrÀ Dos orrvos DE RESqsÂo, aLTERÂçoES E f,ULTA REscrsôRl^
6.1 - Constitui moüvos de resosão, além das demais hipóteses prevbtas neste inslrumento:
a) - O atÍaso iniusúíicado na ent €ga do objeto;
b) - A enúega do objeto de guallrade bâixã, que não atenda às necessidades da Admíni§raçáo.

6.2 - O presente conúato poderá ser rescindido, unilateralmente pela adminislraçao ou por a@rdo êntre as
panes, com pagamento do quejá houver sido exeqJtado, ou, ainda, iudicialmente.
6.3- Observar-sei ainda quanto à rescisão do p.esente coÍilrato as disposiçõ€s contjdas nos arts. 155 ê
seguinles da Lei 14.13312021 e orrtras dispo6içoes da reÍerida legislaçao, sêndo que, eíÍ caso de re6cisão, aít-
138, administraúva deverão ser assegurados os direilos da administração conlratarÍe, especiakÍente do6 de quê
tralâ o an. 139 da mesma Lei.
6.4- O presente contrato poderá ser aherado na íorma prevista no aÍt. 125 e oútras disposiçõeÉ da lei
14 .133t2021 .

6.5- Em caso de rescjsão contratuâl por culpa da conlratada esta ficará suieita a muhã de 10% (dez por cento)
do valor global deste lnstrumento.

cúusuLA sÊflrÁ: oA vtcÊNclÀ
7.1 - O presehle conlíalo enttará em vigor na dâta de sua assinatura. podeido seí rescjndftlo ou paoÍÍogado nos
termos do an- 107 da Lei 14.13312021 caso fique compíovado, observadas as disposiçôcs legais reguladoras da
matéria

clÁusuLA onava: DA vlNcuLAçÃo
8.1 - Vincuh-se este contrato, nos termors da lei 14.13A2021e suas modifcações, ao PÍrEsso Administrativo
n' 037-2025 na Oíspensa de Liciraçâo N" 021-2025 com fundameflto no an. 75, ll da Lei 14.13312021, adicando-
se ao mesmo todas as disposiçôes cóntidas no Edifal da Licilâçao cilâda, inclusive, no que sê íeíeÍe às sanÉes
áplicáveis por inadimplemento.

cúusuLA NoNA: DAs PENÂL|DADES
9.1 - Ocorendo a hipótese de inadimplênciâ cúfl1Íaitual, a conúatadâ fcaíá sujeía às penalkiades p@vistas no
artigo 156 da Lei 14.13312021.
9.2- Pela inexecr4áo deliberada, total ou parcial, das condiÇões estabelecidas, a Administ-aÉo podeíá gaÍantida
prévia defesa, aplicar à coflúatada as seguintes pefialidades:
9.2.1- Advertênoa por escrito;
9,2.2- Em cáso de descumprjmento total ou pârcralda obrigaçáo assumidâ, podêrá seí apti@da muha de âlé 30%
do valoÍ do cont.ato, sendo gue, em caso de êlraso na exe@Éo do objeto contratual, seÉ aplicada muhâ dÉria
de 2% do lrdloí do contrêto;
9.2.3- Suspensão lempoÉria do direito de paniopar em licitações e contrahr, com o licitante, poí um pêÍildo não
supêrior a 03 (lrês) anos. corÍorme na forma do § 4q do an.156 dâ Lei fi.e 14133nO21.,
9.2.+ Extinçao do Contrato.

clÁusuLA DÉCHA: oos acRÉsctiros E supREssOES
10,1 - A contratada fica obrigada â acêitar, nas mesmas condi@s @ntrafuais, os acrÉsdmo6 e s{rpress&s quê
fizerem necessárias no objeto do pÍesente conúato até 25 % (vinte e dnco por cento) do vahí hiijal do contsato
atualizado, coníorme an- AÍt- 125. da lei 11.13312021.

cLÁusuLA oÉc a PRIIE|RA: Dos casos o lssos E Do FoRo
11-'1 - Os casos omissos serão resorvidos com base na Lei Federal N' 14.133/2021 e LC 123/2006.
11.2 - PaÍa dirimir quaisquer dúvidas oáundas do presente cootrato, lica ebito o Foro da cornarca de lraqua.a-
BA, renunciando, desde já as demais. E por estareÍn assim justos e pactuados, firÍnam esle insruÍrEÍlto em 02
(duas) vias de igual teoÍ, na presença de duas lestemunhas, que assim, para que suÍta seus êíeibs jurídicos e
legais.

Souto Soares-Bâhiâ, de de 2025

Edmilson Mendes dos Anlos
Presidente

Poder Legislativo Municipel - Biênio 202512O26

Rua Nolra JeÍuselêm I f2 | CenEo I Souto SoaÍes€a
ní'arlr.cínsa to6oaes.ba bÍ

fste dooim6nto Íoi assinado óg{âkrlêít6 por SfRÂSÂ E46daÍt
8483,f B0E48F628A7FC€ /6 1 12F4DDD870
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ESTADO DA BAHIA

cÂuaRa MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua t{ovâ JêÍusâlém l." í2, Cêntto - SorÍto SoaÍe§ - Behia - CEP 46990.000

CNPJ 07.176-398/000140 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
E-mail: camarasoútosoaÍC§@hQEAl!!qm

CONTRATADA

Teslemunhas

t{ome ......... cPF

Nome: ...... CPF

Poder Legislativo Municipal - Biênio 202512026

Rua Nova Jerusalem I 12 I CentÍo I Sorrto SoaÍes-Ba

www.cÍnsdJtoEoaÍe§. .br
Est€ documonto Íoi as.sinado dgílâlmenle poÍ SERASA ExpsÍiaÍr

MB37B0E4BF628A7FCa761 í 2F4DDD870
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusâlém No 12, Cêntro - Souto SoâÍes - Bâhia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0s75) 3339 - 2332
mail: câmarasoutosoa hotmail com

PROCESSO AOMINISTRATÍVO NO 037-2025

DISPENSA No O21-2025

ATA

No dia 28 de maio de 2025, na Sede da Câmara Municipal de Souto Soares, localizada

na Rua Nova Jerusalém, 12, Centro, Souto Soares, Estado da Bahia, reuniu-se o Agente de

contratação e a equipe de apoio, nomeados pela portaria na OOB{2O25, para avaliar, analisar

e decidir a solicitação do 1e secretário, referente a contratação de empresa para locação de

sistema de gerenciamento de processos legislativos com painel eletrônico e manutenção

para tramitação das sessôes plenárias, ordinárias e extraordináÍias, do poder legislativo da

Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Após análise e verificação de todos os aspectos contábeis, jurídico, e analise de

propostas bem como toda documentação constante no processo, essa comíssão constatou

que ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, está apta para prestar o serviço solÍcitado.

O valor a ser pago como contraprestação é considerado razoável de contratação, qual

seja: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais), sendo assim adjudicamos o objeto

da contratação em favoÍ da empresa.

Ante o exposto, resolve este agente de contrataÉo e equipe de apoio, com

fundamento no art. 75, ll, da Lei t4.733/2O2L, considerar dispensável o processo licitatório,

cujo processo segue para posterior homologação do Presidente da Câmara Municipal.

Nada mais havendo, pelo Agente de Contratação foi determinado que fosse

encerrada a sessão lavrando-se a presente ata para os fins de direito.

GABRIET OTIVEIRA SOUZA

Agente de Contratação

AUSTIANE PORTO OA SITVA

Equipe de Apoio

PodeÍ Lêtislativo Munícipal - Biênio 20251m26



à ,t
*) .ü

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Centro - Souto Soares - Bahia - cEP /f6990-0o0

CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: câmaÍasoutosoares(Ahotmail. com

pRocEsso ADMlNlsTRATtvo No 037-2025

D|SPENSA No 021-2025

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento na modalidadê Dispensa, visando a contrataÉo de

empresa para locaÉo de sistema de gerenciamento de processos legislativos com painel

eletrônico e manutenção para tramitação das sessões plenárias, ordinárias e e)ítraordinárias,

do poder legislativo da Câmara Municipal De Souto Soares - Ba, Exercício 2025.

Adoto como razões e fundamentos o parecer subscrito pela AssessorÍa Jurídica

desta Casa Legislativa, e, consequentemente, ratifico todas as decisões proferidas

anteriormente no presente proesso, e HOilIOLOGO o pÍocedimento na modalidade

Dispensa no O14-2025, no qual se sagrou vencedora a empresa AIIILTON ALiIEIDA DE

SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ de no 1O.222.61710001-05, situada na Rua Dr. Carlos Ayres

de Almeida, no 99, Casa, Aymorê, Piritiba - Ba, Cep: 44.830-000, cu.io preço final foi: R$

24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais).

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrataçáo.

Após os tÍâmites legais, CADASTRE-SE, PUBLIQUE-SE e ARQUIVE-SE

Souto Soares-Bahia, em 28 de maio de 2025

EDMILSON NDES DOS ANJOS
Presidente

Poder LegislatÍvo Municipal - Biênio 202512026
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PROPOSTA DE PREÇOS

I, DADOS DA PROPONENTE:

A

2. PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores.

Apos cuidadoso exame c estudo do Edital refsrentç à Cotação para a DispeDsa de Licitação N" 021- 2025
com fundamento no aÍt. 75. n da IJi Federal N 14.133/2021, sens anexos e aprÍsos, com os quais
concordamos, vimos apresenraÍ a nossa proposu para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO
DE SISTEMÂ DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATTVOS COM PAINEL
ELETRÔNICo E MANUTENÇÀo PARÂ TRÂMITAÇÀo DAS SEssÔES PLENÁRIAS. oRDIN.{RIAS
E EXTRAORDINÁRIAS, DO PODER LECISLATIVO DA C?iI\{{IIJÁ[ MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES . BA. EXERCiCIO 2025.
Em çonformidade com as condiçôes estabelecidas no rcferido Edital e seus Anexos.

O prazo de vatidade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

2.100,00 25,200.00

PUBLICA §liil.,2"^';[Xii',ià"1
BRASI L LTDA ?ij!X;H,8;;"

CipôBd 26 de Maio de 2025

PUBLICA BRASIL LTDA
CNPJ: 39.890-250/0001 -80

Henriquc Brito Moreira
RC:13.3E8,053.20

cPF 053,878.495-42
Responsável Legal

CNPJ: 39.890.250/0001-80/ Rua Genésio Sales S/N Centro, Cipó-BA CEP: 48.450-000

AA
CNPJ: 39.890.2íl/0fi)1-81) n\-scR]ÇAo ESTÂDUAr-:

t11.617.5O2
ENDEREÇO: RUÂ GENESIO
SALES S/II CENTRO

CEP: 4E4íHnO

CIDÁDVUF: CipcBÀ
CONTATO: geral@pub[cabrâsilnct

UNITARIO
Sde sistema de

xercicio 2025

amento de
legislativos

painel eletrônico
manutenção paÍa

itação das sessões

lenárias, ordinárias e

cr legislativo da
âmara Municipal De

to Soares - Ba.

traordrn:árias. do

t2

ALOR TOTAL: 25.200.00 Vmte e cinco mil e duzentos reais s

TEL: (75) I 8103-5928 E-MAIL: qeral@-publicabrasil.net

1

IIT.,M rlEScRrçAU TJNII)AI)F- QUAN IIDAL'E v. 1'()rAl

0t

'llrLEIONIr: 75 9 üIllH4t6
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PROPOSTA DE PREçO
Dispensa de Licitação N" 021- 2025

Ref: Processo Administrativo n". 037 12025

í - DADOS DA PROPONENTE:

NOME DA EMPRESA: AT{ILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA
C N PJ/ilF n'. 1 0.222.617 IOOOI 45
TNSCR|çÃO ESTADUAL: 079.076.005
ENDEREÇO: RUA DR. CARLOS AYRES DE ALMEIDA, gg -AYilORÉ
cEP 44830 000
GIDADE/ESTADO: PIRITIBA - BA
TELEFONE: 74 9996í8658
EMAIL: ÍinancêiÍo@amaissolucoes.com

2 - PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,
Após cuidadoso exame e estudo do Edital rêferente à Cotação para a Dispensa de

LicitaÉo N' 021- 2025 com tundamento no art. 75, ll da Lei Federal N 14.1331202'l,

seus anexos e apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa
pToposta paTa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÁO DE SISTEMA DE

GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL ELETRÔNICO
E MANUTENÇÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÕES PLENARIAS, ORDINÁRIAS
E EXTRAORDINÁNINS, OO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES . BA, EXERCíCIO 2025.

Em conformidade com as condiÇóes estabelecidas no referido Edital e seus Anexos.

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da

apresentação

VATOR TOTAT POR EXTENSO: RS 24.600,00 (Vínte quatro mil e seiscentos reais.)

O

Iq

R$ 2.0s0.00 R$ 24.600,0001

L&ação de sis.ernâ de gererciamento de
preessG legislativos côm paircl elerrônico e

manutenção para lraúilá{ào das s€ssô€s
pl€nárias. ordirLlnâs e exüEoÍdiráÍias, do poder
legislarit'o da Câmara Mudcipal D€ Souto
Soaras - Ba, EIercício 2025

MêS 12

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 24.600,00

ITE

M
DESCRTçÃO

VALO R

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

UND QUANT

A Mais Soluções
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Souto Soares, 26 de maio de 2025.

Atenciosamente,

Assinado de forma dioital oor
ANILTON ALMEIDA DE nrurlroN ALMETDA oÉ soüzn
SOUZA LTDA:1o222617oootos

LTDA: 1 0222617000 I 65 Dados: 2o2s.os.26 1 3 :26:40
-03'00'

EMPRESA: A MAIS SOLUÇOES
Rê7ÂO SOCIAL: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA

CNPJ: 10.222.617/0001{5
RUA DR. cARLos AyREs oE ALMETDA , 99 - AyMoRÉ , HRTIBA - BA

TELEFONE: 74 999618658

A Mais Soluções
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DEC|-ARAçÃO DE CUMPRTÍIENTO DO DISPOSTO NO ART. r, nofll, DA
CONSTÍTUIÇÃO FEDERAL

Dispensa de Licitação N" 02'l - 2025
Ref: Processo Administrativo n". 03712025

Souto Soares, 26 de maio de 2025.

À
Câmara Municipal de Souto Soares- BA
Agente de Contratação
ReÍerência: Disp€nsa dê Licitaçáo N' 02í-2025
Com fundamento no art.75, ll da Lei Federal N" í4.1331202{

Prezado Senhor,

A empresa ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA , inscrita no CNPJ sob o No

10.222.61710001-05, neste ato representada por ANILTON ALMEIDA DE SOUZA
(BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRO), em atendimento ao disposto no Edital de

convocação para cotação da Dispensa de LicitaÉo N" 021-2025 e no inciso Vl do art.

68 da Lei 14.13312021, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega

menor de dezoito anos em tabalho notumo, perigos ou insafubre, bem como não

emprega menor de dezesseis anos.

Souto Soares, 26 de maio de 2025.

Atenciosamente,

o
o

I

ANILTON ALMEIDA DE

SOUZA
LTDA:1 0222617000105

Assinado de forma digital por
ANILTON ALMEIDA DE SOUZA
LTDA:10222617000105
Dados: 2025.05.26 09:43:38
-03'00'

EMPRESA: A MAIS SOLUÇÕES
RAZÃO SOCIAL: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA

CNPJ: 10.222.6í 7/000í -05
RUA DR, CARLOS AYRES DE ALMEIOA , 99 _ AYMORÉ , PIRI]IBA - BA
TELEFONE: 74 999618658

A Mais Soluções
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Dispensa de Licitação N" 021- 2025
Ref: Processo Administratiyo n". 037 12O25

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para Íins de atendimento ao que consta no Termo de Referência
da Dispensa no O25-2025 da Câmara Municipal de Souto Soares/BA, que a
empresa ANILTON ALi,lElDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ no

10.222.6071000í {5 tomou conhecimento do Aviso de Contrataçáo e de todas
as condições de participação na Dispensa de Licitação e se compromete a

cumprir todos os termos do Termo de ReÍerência e fomecer serviço de
qualidade, sob as penas da Lei.

Souto Soares, 26 de maio de 2025.

Atenciosamente,

s
o

Io

EMPRESA: A MAIS SOLUÇOES
RAZÃO SOCIAL: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA

CNP J: 10.222.617/0001 -05
RUA DR. CARIOS AYRES DE ALMEIDA , 99 - AYMORE , PIRITIBA - BÂ

TELEFONE: 74 999618ô58

A Mais Soluções
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Dispensa de Licitação N" 021- 2025
Ref: Processo Administraüyo n". 03712O25

DECLARAçÃO IMPEDiMENTOS DO ART. t4

A empresa ANILTON ALMEIDA DE SOUZA - LTDA, CNPJ 10.222.61710001-
05 declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos
impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que
trata o art. í4 da Lei Federal no 11.13312021.

Souto Soares, 26 de maio de 2025

Atenciosamente,

o

Io

ANILTON ALMEIDA DE

SOUZA

Assinado de forma digital por
ANILTON ALMEIDA DE SOUZA
LTDA:'10222617000105

LTDA : 1 02226,,1 7 000 1 6 5 Dados: 202s.0s.26 1 3:5 4:54
-03'00'

EMPRESA: A MAIS SOLUÇÕES
RAZÃO SOCIAL: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA
CNPJ: 10.222.617i0001{5
RUA DR CARLOS AYRES DE ALMEIDA , 99 _ AYMORE , PIRITIBA _ BA
TELEFONE: 74 999618658

Â Mais Soluções
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Dispênsa de Licitaçáo N" 02í- 2025
Ref: Processo Administratiyo no. O3712O25

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO
MIGROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A EMPRESA ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ no

10.222-60T l0O01-05, por intermédio de seu representantê legal, o(a) Sr. (a)

AiIILTON ALMEIDA DE SOUZA, portador(a) da Carteira de ldentidade no

1128'124068 - SSP/BA e do CPF no 007.421.885-90 DECLARA, para fins de
habilitaçáo na Dispensa de Licitação n" O2'l-2O25, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lncíso I do artigo 3o da Lei Gomplementar no

'123 de 141'12120O6;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3o da
Lei Complementar no í23, de 1111212006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
paÉgrafo 40 do artigo 3o da Lei Complementar no í23, de 1tt11212006

Souto Soares, 26 de maio de 2O25

o

Io

Atencíosamente,

ANILTON ALMEIDA DE

SOUZA
LTDA:1 0222617000105

Assinado de forma digital poí
ANILTON ALMEIDA DE SOUZA
LTDA:10222617000105
Dados: 2025.05.26 1 3:55:25
-03'00'

EMPRESA: A MAIS SOLUÇÕES
RAZÃO SOCIAL: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA

CNPJ: 1 0.222.617/0001 -05
RUA DR. CARLOS AYRES DE ALMEIDA , 99 _AYIVIORÉ, PIRNBA - BA
TELEFONE: 74 999618658

A Mais Soluções
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Dispensa de Licitação N' 02í- 2025
Ref: Processo Administraüvo no. 037 n025

DECTARAçÃO DE RESPO §ÂBTUOADE D* 1X56XvaÇõES

A empresa ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ í0.222.6í 7/0001{5
, assumo inteiE responsatilidade pelas inÍoflEçôes pÍestadas e auten[cidade das ópias
dos documentos entregues para a Dispensa de LicitaÉo no O21-2O25. Dedaro estar de
inteira responsabilidade pelas infoímaçoes prestadas, estando ciente de que a Íalsidade nas

informações acima implicaÍá nas penalidades cabíveis.

Souto Soares, 26 de maio de 2025

Atenciosamente,

S
o

Io

ANILTON ALMEIDA DE

SOUZA
LTDA:I 0222617000105

fusinado de forma digital por
ANILTON ALMEIDA DE SOUZÂ
LTDA:1022261 7000105
Dados: 2025.05.26 1 3:55:56
-03'00'

EMPRESA: A MAIS SOLUÇOES
RAZÃO SOCIAL: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA
CNP J: 1 0.222.617/000í {5
RUA DR CARLOS AYRES DE ALMEIDA , 99 _ AYI!,IORE , PIRITIBA _ BA
TELEFONE: 74 999618658

Â Mais Soluções
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Dispensa de Licitâção N" 021- 2025
ReÍ: Processo AdminisFativo no. O3712025

DECLARAçÃO RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ í0.222-6171000145
declara para os devidos fins licitatórios que cumpÍe as exigências de reseÍva de caÍgos para

Pessoa com Deficiência -PCD, para reabilitado da Preüdência Sociale para aprendiz, em atenÉo
ao art. 92, inciso XVll da Lei no 14-13312021.

Souto Soares, 26 de maio de 2025.

Atenciosamente,

O

Io

ANILTON ALMEIDA DE Rssinado deforma disital por

souzA ANrLroN ALMETDA DE souzA
LTDA:1022261 7000105

LTDA: 1 022261 7000 1 Q§ Dados: 2025.05.26 I 3:56:30 -03'00'

EMPRESA: A MAIS SOLUÇÕES
RAZÁO SOCIAL: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA

CNPJ: 1 0.222.6í7i0001 -05
RUA DR CARLOS AYRES DE ALMEIDA , 99 - AYMORÉ , PIRITIBA - BA
TELEFONE: 74 9996í8658

Â Mais Soluções



ÁLTERÂÇÃo poR TRÁNsFoRMÁ'ÇÃo Do TNSTRUMENTo DE ÍNscRrçÃo or
UVTPNTSÁNTO INDryIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

,{NILTON ÂLMEIDA DE SOUZÀ LTDA

CNPJ:10.222.617/0OO1-{}5

ANILTON ALMEIDA DE SOUZA, nacionalidade BRÁ.SILEIRÁ, natural de Miguel
CalmooBa, nascido em l5/o7/lga6, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n'oo7.421.885-9o,
CARTEIRA DE IDE§ITIDADE rt" 11281 O 68, órgão expedidor SECRETARIÂ DE
SEGUR {NÇA PUBLICA - BA, residente e dorniciliado(a) no(a) RUA DR. CARLOS
AYRES DE ALMEIDA, 99, CÂ.SA, AYMORE, PIRITIBA, BA, CEP 4483OOOO. BRASIL,
Empresário, regisftado sob o nome empresarial ANILTON ALMEIDA DE SOUZA- cujo ato
constitutivo se encontm registrado na Junta Comercial do Estâdo da Bahia, sob NIRE n'
29 | O4OO2314, coÍn sedç R I)r. Carlos Ayres de Alrrreida" 99, Casa, Ayrnore, Piritiba/BA' CEP
44a3OOOA, dewidamente inscrita no Cadasrro Nacional de Pessoa Jurídica,/MF sob o n"
10.222.617 /AOO1-O5, fazendo uso do que Permite o § 3" do aÍt 968 da Lci rr'L0-406/2002,
com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n" 128/08, ora transforma seu

Íegistro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDADE LIMITADA, na modalidade
UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL tra-zido no
bojo deste instrumento após o ato transformador ao qual se obriga o sócio:

CLÁUSULA 1" Fica transformado de Empresário ern SoCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, sob o nome empresarial ,ANILTON ALMEID-A DE SOUZA LTDÂ, coÍn
sub-rogação de torlos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsatrilidade de
todo acervo do Empresário suçedido, inclusive do capital social informado na cláusula
seguinte, garaÍtindo todos os direitos a seus çredores e mantendo os rnóveis, utensílios e

acessórios, sem haver internrpÇão de çoÍ.ti,11.idxl^ de espécie alguma.

CLÁUSULA 2" O capital do Empresário ludiüduat no valoÍ de R-$ 6o-oü),OO (sessenta Ínil
reais) passa a constitúr o capital da Sociedade Lirnitada sendo dividido ern 6O.OO0 (sessenta
mil) quotas, no valor nominal de RS l,OO (um real) cada uma, totalmente subscrito e
integralizado em moeda corÍente do pais, distribuído entÍe o sócio da seguinte maneira:

ê,NILTON ALII{EIDA DE SOIJZI., com 60.O00(sessenta mil) quêtas, perfazr.úo uÍn têtal
de RS 60.000,00 (Sessenta Mi1 Reais)

PARÁGRAFO IJNICO: Á. responsabilidade do sócio é ÍesEita ao valor de suas quota§,

respondendo pela integralüação do capital social, conforme art- 1.O52 CC/ZOO2-

DÂ,A'DMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 3' - A administração da sociedade seÍá exercida p€lo sócio ANILTON
AIMEIDA DE SOUZA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão peíinente ao objeto social.

Parágrafo único - Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depcnde da deliberaÇào do sócio.

CLÁUSUL-A 4" - O ÀdrnidstradoÍ declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administÍação da sociedade, por lei especial, ou ern virtude de condenação crirninal,
ou por se enconraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariaÍnentg, o acesso
a caÍgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, soncu§§ão.
peculato, ou contra a economia popular, Çontra o sistema finançeiro nacional, conüir norÍurs
dc dçfcsa da concorrôncia, contra as rclaçõcs dc consumo, fó públics, ou a propricdadc-
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Para tanto, passa a transcreveÍ, na integra, o Contrato Social da referida SOCIEDADE
LIMIT^DA UN ÍPESSOAI. com o teor a seguir:

CONTRATO SOCIÁL DÀ SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

ANILT()N ALMEIDA DE SOUZÀ LTDA

CNPJ: 1O.222.6 I 7IOOO1-O5

ÂNILToN AIMEIDA DE §oUZA. ÍaÇionalidade BBAslLElR4, natuÍal de Miguel
calmon/Ba, nascido em 15/07/19a6, SC)LTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n" OO7.42l .885-90,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1128124O 68, órgão expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚg[-tca - gÂ., residente e domicitiado na RUA DR. CÂRLOS AYRES DE
ALMEIDA, 99, CASA, AYMORE. PIRITIBA, BA. CEP 4483OOOO, BRASIL.

Resolve apresentar o contÍato social da SOCIEDADE LIMITADÀ LINIPESSOAI, a qual se
regerá, doravaÍrte, pelas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESÀRIAL E DÂ SEDE

CLÁUSULA 1' - A sociedadc gira sob o nome empresarial ANILTôN ,{'LMEIDA DE
SOUZA LTD-A, com sede R Dr, Carlos Ayres de Alrneida, 99, Casa, A)rmore, Piritiba/BA,
cEP 44830000_

CLÁUSULA 2" - A sociedade poderá a qualquer ternpo, at rir ou fechar Íilial ou outra
dependência, medrante alteração contratual assinada pelo sócio-

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 3'- O capital social da Sociedadc Limitada L-Inipessoal é no valor de R$
60.OOO,OO (sessenra mil reais), dividirlo em 60.000 (sessenla mil) quot2s, no yalor nominal de
R$ I .OO (urn real) cada uma. totalmente sutrscrito e integralizado ern rrroeda corrente do pais.
dístribuido entrc o sócio da seguinte maoeira:

ANILTON ALMIIIDA DE SOUZA, com 60.000(scssenta mil) quotas, perfazendo urn total
de R$ 6O.000,O0 (Scssenta Mil Reais)

Parágrafo úreico - z1 rerponsabilidadc do úcio é restrita ao valor de ruas quotas, respondeDdo
pela integralização do capital social- conforrrrc 

^Í1.1.O52 
CC/2OO2.

CLÁUSULA 4'- As quotas são indivisiveis e poderão ser cedidas ou tránsferidas no todo ou
etn parte a terceiros, rnediante a deliberação do sócio, formalizando, se rcalizada a cessão
delas, a alteração contratual pertincnte-

DO OBJETO SOCIÁ.L

CLAUSULA 5" - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E
SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. PORTAIS. PRO1rEDORES DE
CONTEIJDO, TRATAMENTO DE DADOS, SERVICOS DE HOSPEDAGEM E
SERVICOE DE INFORM-ACAO NA INTERNET. /{TI!'IDADES DE PRODUCÀO DE
FOTOGRATIAS. I]DICAO INTEGRÁDA E IMPRESSAO DE JORNAIS, LN'ROS.
REVISTAS E PUBLICACOES PERIODICAS, BANNER, OIJTD()OR, COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO
VAREJISTA DE PAPELARTÂ E MATERIAIS DE ESCRITORIO. ATIVIDADES DE
SONORIZACAO E ILUMINI\CAO. LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E
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ILT]MINACAO PARA EVENTOS E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS, SEM OPERá.DOR. COMERCIO VAREJISTÂ DE INSTRUMENTOS
MUSICÀIS E ACESSORIOS. COMERCIO \/ÁREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS. TREINAMENTO EM INFORMÂTICA. SUPORTE
TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO.
REPRODUCAO DE SOFTWAR.E EM QUALQIJER SUPORTE PARA DIFUSAO
COMERCIAL, A. PARTIR DE GRAVAC()ES ORIGINAIS- DESENV()LVIMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA- DESE}.TVOL\/IMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRÁMÀS DE COMPUTADOR NÁ.O CUSTOMIZÀVEÍS.
ATIVIDAI)ES DE RADIO. ATIVIDADES DE GRAVÁ.CAO DE SOM E DE EDICAO DE
MUSICA. ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMÁ.TOGRAFICA, DE VIDEOS E DE
PROGRAMAS DE TELE\,'ISAO. FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS. PRODUCAO
MUSICAL. ATIVIDADE DE EXIBICAO CINEMATOGRAFICA- INSTALACAO DE
MÁ.QUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. SERVICOS DE ORGANIZÁ.CAO DE
FEIRÂS, CONGRESSOS, E}(POSICOES E FESTAS. ÂRTES CENICÀS, ESPETÁCULOS
E ATI!'IDADES COMPLEMENTARES. IMPRESSAO DE MÁ.TERIAL PARÁ. USO
PUBLICITARIO. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE I-'SO
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARÁ'
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULO DE COMLINICACAO. MARI(ETING DIRETO.
ATTVIDADES DE PUBLICIDADE. TMPRESSÀO DE JORNAIS. ALUGLTEL DE
MAQ{IT},IAS E EQUIPAMENTOS PARÂ ESCRITÓRIO. CONSULTORIÀ EM
TECNOLOGIA D,A' INFORMAÇÃO. DESEI'IVOL\/IMENTO E LICENCIAMENTO DE
pRocRAMAS DE coMPUTADoR cusroMrzÁvets. roceçÃo DE ourRos
MEIOS DE TRANSPORTE. SEM CONDI.TTOR. CARGA E DESCARGA. SERVIÇO DE
TRANSPoRTE DE pAssAGElRos - LocAÇÃo DE ÂuroMo\.Els coM
MOTORISTA. 

"P6P4PIçÃO 
DE DOCII]\4ENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE ÁPOIO ADMINISTR-A.TTVO. Á.TTVIDADES DE CONSULTOR]A EM GESTÃO
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTOR]A TÉCNICA ESPECIFICA. ATTVIDADES DE
APOIO A EDUCAÇÀO. EXCETO CATXAS ESCOLARES. TNSTAI AÇÃO E

MANIJTENÇÃO ELETRICA. SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIÁ. - SCM.
ATIVIDADES DE TELECOMLJNICAÇÔES. REPARÁ.ÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO.

Á'TIVIDADES ECONÔMICAS

6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagern na intemet.
95),2-6/00 - reparaçào e manutenção de equipamentos de comunicaçâo.
742O-O/O4 - filmagem de festas e eventos.
7 42O-OIO3 - laboratórios fotográfi cos.
7319-O/99 - outras atividades de publicidade não especificadas aÍrteriormente.
7319-O/O3 - marketing direto-
73I2-2/OO - agenciaÍrento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicaçào'
7o2o-4/Oo - atividades de consultoria em gesüio empresarial, exceto consultoria técnicâ
específica.
63194/00 - portais, provedores de eoldeúdo e t}ulros ser-viços de informação na futernet.
7719-5/99 - locação de ouúos meios de transporte não especificados antsriormente, sem
condutor.
773f-l/OO - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório.
7739-O/O3 - alugrrel de palcos, cobsrtuÍas e outras estruturas de uso temponírio, exceto
andaimes.
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gool-g/gg - artes cênicas, espeláculos e atividades complementares não csPecificados
anteriormente.
9OO1-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação-
9OOl-9/O2 - produção musical.
8599-6/03 - rreinamento em informática.
a55O.3/O2 - alividades de apoio à educação, exceto caixas escolares'
823O-O/O1 - serviços de organização de feiras, congÍessos, exposições e festas.

8219-9/99 - pÍeparaçào de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especifi sados anteÍioflnsnte.
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especifi cados anteriorÍnente, sem operador.
6209-1/00 - suporte técÍrico, manutenção e outro§ serviços em teçnologia da irformação'
6204-0/00 - consultoria ern tecnologia da informação.
6203-1/00 - descnvolvimento e licenciamento de prográunas de cornputador não-
custoÍfli závei§ .

4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria'
4.756-3/00 - comércio varejista especializado de instrumentos musicaís e acessórios.

4'153-9/OO - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e eqúpamentos de áudio e
video.
4751.2/Ol - Çomércio varejisra especializado em equipaÍnsntos e suprimsntos de inforrnática.
4321-5/N - instâlação e menut€nção elétrica.
3321-O/OO - hstalação de máquinas e equipamentos industriais.
1830-0/03 - reprodução de soltware ern qualquer suporte.
1813-O/Ol - impressão de material para uso publicitário.
4923-O/O2 - serviço de transporte de passageiros - locação de auloÍnóYsis com motorista'
5212-5/OO - carga e descarga.
5829-8/OO - edição integrada à irrrpressão de cadsstros, li§ta§ e outÍo6 produtoo gníficos.
6202-3/00 - desenwolvimento e licenciamento de programas de compuÍador customizáveis-
6201-5/01 - desenvolümento de programas de computador sob encomenda.
6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especilicadas antsriorrnente.
61 10-8/03 - serviços de comuraicação multímídia - scm.
6010-1/OO - atividades de rádio.
5920-L/DO - atiridade.s de gravação de som e de edição de música-
5974-6/00 - atividades de exibição cinematográfica.
5gll-1/99 - atividades de produção cinematográf1ca, de vídeos e de prograrnas de teleYisão

não especiflcadas anteriormeÍrte.
l8l I -3l01 - impressão de jomais.

DO PRA-Z() DÀS ÂTIVIDADES

CLÁUSULA 6" - A sociedade tem prazo de duração indeterminado, coÍn início das atiüdades
ern 16 de juoho de 2008.

DAADMINISTRÂÇÃO

ISOLADAMENTE ao sócio A,\ILTON ALMEIDA DE SOUZA' com os poderes e

atribüções de representação atiya e passiva na sociedade, judicial e exlrajudicialmenÍe,
podendo pratiçaÍ todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao inteÍesse social ou assumir obrigações err1 favor de terceiros.
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Parágrafo único. No exercicio da administração, o sócio único adrnillist'ador frxará uma

retirada mensal a título de pro labore, observadas as disposições regrrlaÍnsntares pertincrrtes.

DO BÂLÀ'NÇO P-ATRIMONIAL

CLÁUSULA 8" -.{o término de cada exercício social, em 3l de dezeÍnbro, o administrador
prestaÍá contas justifrcadas de sua administração, procedendo à elaboração do invent^írio, do
Úalanço patrirnonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio as perdas ou os

lucros apurados.

§ 1" por deliberação do sóeio a distribuição de lucros poderá ser ern qualquer período do ano
a paíir de resultado do período apurado.

CLÁUSIJLA 9ê - Nos quaro meses seguintes ao término do exercicio social. o sócio
deliberará sobre as contas e designará administrador(es), quando for o c€so-

DA DECLABÁÇÃO DE DESIMPEDIMENT() DE ADMINISTR'ÂD(}B

CLÁUSULA 1o" - O Administrador declara sob as penas da lei, de que não estrí irnpedido de

exercer a adrninistração da Sociedade, por lei especial, ou eÍn viíude de condenação criminal,
ou por se snçontrar sob os efeilos dela, a psna que vede, ainda que tempoÍariaÍrenle, o ace§so

a çargos públicos; ou por crime falirrrentar, de prevaricação, peitâ ou suborno, concussão'
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, co]ntra noÍÍnas
de defesa da concorrência, contra as Íelações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DO I'ALECIMENTO DE, SóCIO

CLÁUSL'LA I l" - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades
corn os herdeiros, Sucessores e/ou Sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
intcrcssc dcstcs, o valor- dc scus havcrcs scrá apurado c liquidado com basc na situação
patrirnonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,

DOS C,ASOS OMISSOS

CLÁUSULA 12" - Os casos omissos no presente contrato serão resolüdos, çorn observânsia
da Lei n" L0.406/2002.

DOFORC)

CLÁUSULA 13" - Fica eleito o foro de Piritiba,/BA para o exercício e o curnprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste çontrato.

DO ENQUADRÂ.MENTO

CLÁUSULA 14'- O sócio declara que a sociedade se enquadra no porte de EMPRESÀ DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezernbro de 20O6, e
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da
mercionada lei.

O sócio lavra o presente iÍrstruÍnento em üa única-

Piritiba./Ba 08 de rnarço de 2024-

ANILTON ALMEID,A DE SOUZA

:<
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Junta Comêrcial do Estado da Bahia 11to3no24

Cerüfco o Registro sob o no 98483063 em 1 I /0312024
Protocolo 249785250 de 1410212024
Nome de empresa ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA NIRE 2S2060ô1912
Este documento pode ser vêrifcado em http://regin.iuceb.ba.goV.bi/ÀUTÊ§nCACAODOCUMÊNTGS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 18164115285503
Estã cópra foi autenticada digitalÍnente e âssinada eÍ' 11103f2o24
por Bruno Mota Passos - SecÍetário-Geíal'UCEB
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IUCEB 24978525íJ

TERMO DE AUTENTICAçÂO

AiIILTON ÂLMEIDÂ DE SOUZA LÍDANflE DA EMPRESA

24Jtt5,a5r, - 1qnirfttm1FRqÍO€Ol-O
oo2 - ALTER/ÀçÃOATO
046 - TR.AXSFORMACAOEVEXTO

I/LÀTRIZ

NIRII 292060ó4912
(:N?J lo,2:l 61 7/OOO I -O5
CFRTIF|C(' O RF.í]TSTRO r;M I L/03/2024
ptóiocoro ,*eruvAMENro 2920606491 2 DE I l/o3/2024 DATÁ Alrf-Elvrra N)À9 \L/93t2o24

Er/ENToS '
30? IIF_EIIQUAD|-{MENTO DE MTCROEÍ\4}RESÀ COMO EMaRES-E iÊqUEN() PoR:IE ARqUIVA!!íEN'T(), 9S1Sl0ô2

Ery!r"q^"F" a""ry§§ Drúu4rTry
ll§pfj OO?421 aÍJ59o - AÀ-lLToN ALMEIDÂ DF

BRUNO MOTA PASSOS

SecÍetário-Geral

ü

'UCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia l'ttosf2Ú.24

C€íiíct o Registro sob o no 98483063 em 1 1 /03m24
Protocolo 249785250 de 1410212024

Nome dâ êmpresâ ANILTON AIITEIDA DE SoUZA LTDA NIRE 23206(849í2
Este docrjmênto pode ser veííficado em http:/fregin.iUCeb.ba.goV.br/AUTENTICACAOOOCUMET'{TOS/AUTENTICACAO.aSpX

Chancela 181641 15778550í]
Esta ópia íoi autenticada digitalmente e assinada em '1í/03/2024

por Bruno Mota Passos - Secretáío-Gerâl
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GO\'ERNO DO EST-ADO DA BÀHLA

SECRETÀRIÂDA FAZENDA

Emissão: 221M12025 1O:56

I-a if

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e 1í4 da Lei 3.956 de 'lí de dezembro dê 1981 ' Gódigo
Tribuüário do Estado da Bahia)

Certidão Nq: 2O2521SJ8U

RAZÁO SOCTAT

ANILTON Á-LMEIDA DE SOUZA LTDA

INscRçÁo ESTADUAL

079.076.005

CNPJ

10222.617 t000145

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou jurídica acima
identmcada, relativas aos tributos administrados por esta SecretâÍia-

Esta certid:âo engloba todos cs seüs estabelecimentos quânto à inexistência de {rébitos, índüsiYe os ifi5cíitos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públie do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emítida em 2ZMl2t25, antonne Pcrtaria n'9í8/99, seado váúida por 60 dias, contado€ a pâÍlir da daia de sua
em§sao.

AUTENTICIDAT'E I'EsTE T'OCU IEIITO POOE sER COIIIPROVADA NAS IIIÍ}PETORIAS FAZENT'ÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://wwv.seÍaz-ba.gov.br

Válida com a apíe5€rte{Éo co{tiuÍrla do câÍtão odginal de inGcrbfu Íro CPF ou no ClilPJ da
Seffetaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

?ágina I de I RelCeicidaoNegaliva.rpt



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚ}ÉRO CÉ rlSCRlçÁO
1022,2.íô17,lIí1014s

ATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SÍTUAÇ Ão
GADASTRAL

l6r[6rlom

NOME EIrPREICRBT
ATILTOII AL EIDA DE SOUZA LTDA

(E ESTABELECTMENTO (NOME DE FANIASIÂ)

A Í{ÀS SOLUCOES

E

63.íí+{X, - Tratamênto de dados, provedorês de seÍviços de aplicaçáo e s€rviços de hêspêdagem ne intêmet

E

206-2 - Socíedads Emprêsária Limitada

R DR CARLOS AYRES DE ALIEIDA 99
COMPLEMENTO

CASA

/í,t.831r{r(»
BÂIRRo/DISÍFUTO

AYHORE
MUNIdPIO

PIRIÍBA

END€REçO ELEIRÔNICO

ãupoÉê€âmals60lucoês.com
TELEFONE

(74) so6í465E/ O,l) 996í€658

ENTF FEIDÉqÀ'ryO RE

s
ATIVA

oÀr D sÍTu^Ção caDAsÍRÀL
16J06r2flr8

MOÍIVO DE St

ESPECIA! DATA DA SIIUAçÃO ESPECIA!

PORTE

EPP

E DAS ATIúDÂDES E tc,as

í8.í13{í - hpressão de iomaís
íE,í34.0í - lmpr€ssão de matedel pâra uso publiciÉrlo
í E.3G{}43 - Reproduçáo dê sotfúíarê 3m qualquer suporte
3:i2í+00 - lnstalação dê máquin6 e equip.mê[tos industdsis
ií3-214{N, . tnslalaçáo s mânútênÉo elétrica
,17.5í-2{l - Cornércio veEii6te êspecializado de êquipamento3 ê supÍimétitos de inÍoímáticá
47.53-$Oo - Comércio vaÍeiista êspêcializado dô elêtrodoméstico§ o squipamento§ d. áudio e Yídêo
47.56-3{0 - Cornércio varejistâ êspêcializado de i[sltümêírtos musiceis e ãcêssí5tios
/u,6í{H,il - Comércio varqida dê artigos de papelarla
4923{r{ril - Serviço do transpoÉe de passagôiros - locaçáo d€ aúomóvêis com motodsla
52.12-gxt - CâÍga e descãrga
5829-E{O - EdlÉo Intêgrada à lmpÍêssáo de câdaslto§, li§tas e de outro§ produtcs gráÍcls
59.rí -í49 - Atividades de produÉo cinêmatogÍáficá, dê Yídêo6 e dê programa§ dê televisão írão €6P..ificad6
anteÍixmente
59.'í4ãXl - Atividades de exibiÉo cinematogÍáfica
59.2$.1.1r0 -Aüvldades de gíavação dê som ê de ediÉo de música
60.10-l{Xl - Aüüdades dê.ádio
6í.lG&&l - Sêrviços de corÍunicaÉo multrmídia - SCtl
6í.90ô,99 - Ouüas atividades de têlêcomunicaçõê§ não êspêcificadas antedo.nentê
62.0í €+í - Desênvolvimeúo dê programas de computedor sob eícomenda
52,023{rO - Desênvolvimêirto e licênciamenlo de pÍogramas de coúputador clstsnizávêiÉ

BA

0410312g25, OO:30 aboú:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emihdo no dia 0UO3!2025 às 00:29:39 (data e hora de BÍasíia).

aboutblank

Pi4ina: 1!3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

núMERo oE iascRrÇÃo
1022?..617'ún145

ATRIZ

coruPRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

T'ATA CE AAERTURA

í6itr@0G

ÂNILT('I ALflEIDA OE SOUZA LTDA

cóDlGo E rscRlç"Áo oÀs aÍrvrDADEs EcoNôMtc4s sEcuNDÁRA§
62.0!í{, - DesenvoMhei o e llcenclamento de programas dê coitputâdor não-customiávds
62.04{l.00 - Consultoria ôm têcnologia ds inÍo.rnação
62.OSl{Xt - Súpottê técnico, manuGnçÉo e oukos sêftiço3 em lêcflologiâ da inÍomaÉo
63.1*OO - Portats, provêdorr5 dê contêúdo e outros 5êrvlço! de iníomaçáo na intemêt
7020{{10 . Atividadss do consulloria oft gostào efiprosarial, axceto consultoria tócnica srFcifica
73.'12-2{10 -Agêr|ciamenlo do espaços para Irublicidado, oxcslo em veículoa de comunicaçáo
73.í9.0{3 - IârftetiôO dir€to
73.í94{9 - Outras etlvldsdêr de publlcldade não espêclllcãdes .ntêrírrrrnerÍe
7/a2{}{t{X, - Labo6tráÍio. fotogÉfi cot
?il2o-O4a . Filmagem de íêstá3 e eventos
77.19-5-99 - LocâÉo dê outros mêlos dê kânspoÍte não espêcilicadct antêaloÍtnêntê, sôm condutoÍ
7,33-í{X, - Aluguel de máquinas e equipamcntos pará êscritóÍio§
77.394{3. Aluguel dê palcos, coteÉul1's e outras eslruturas d€ uso tempoário, êxceto andaims§
77.39,G19g - Âluguel de outÊa máquinar ê equipamêntoa comeÍEiais ê industÍiâit nãô ê6pêcificados artê.iorrrêÍrtê, 6em
opêr'adoí
E2.í94-S - Prepâração d. documêntos . ssrviçDs 6p€ciallzrdc do apoio administativo não .opêcificâdos
antêaioa!Éííê
82.30-0-Ol . Sêrvlços dê orgrnlzâ{áo dc í€lras, congrê8so3, êxposiçõês ê Í6tas
85.5É{ia - Atiüdade6 do apoio à êducâÉo, excclo cáirár Êscolares
65.9$6{r:l - Trêinamento em iníomíica
ql.oí -94:2 - Produção muslcal
90.0í-$OG -^tividades de soíorizaÉo ê d. lluminaÉo

E ÍESC*]ÇÁO OA NATUREzÂ JURÍDICA

20G2 - Sociedade Empíesá.ia Umilada

LOGRÁDOIJFO

R DR- CARLOS AYRES DE ALTíEIDÂ
NÚMERo

99
COIIPTE ENÍO
CASA

CEP
,1,1.8«,-{r00

SÂIRRCl/DISTRÍTO

AYHORE
MUNICIPIO

PIRlnBA BA

END€REçO Ê'.ETRÔNICO

supotto@rmaissolucoê6.com
TELEFO'{E

[r4) 996r {658/ (7.) 996r €658

Ei{IE FED€RAT|\/O RE§PON§ÀVEL (EFR)

síÍur\(,ao cÂD STRÁL

ATIVA
oaÍ^ o^ smJÂç^o cADÀsrR l
íuocrãIt8

MOTTVO O€

slÍuÀÇao ESPEC|AL ESPECIÂL

04t03t2v25, o0.30 abc{n:b{âI|k

Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB no 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia (W03/2025 às 00:29:39 (data e hora de Brasília).

about:blank
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04/03/2025. m:30 aboút:bhnk

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rascrRrÇÀo

1022,2.G17|UN145
HATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SÍTUAçÃO
CADASTRAL

í'AÍA OE AE€RTURA

í6n 6r2íXr8

ANILTO'{ ÀJEIDA OE SOUZA LTDA

DIGOE DÀS ATMDÀDES

9O.Ol +C9 - Artes cênicas, espetáculos e atividadês complêmentares não especifcadas antetidtnerrtê
95.í2&X! - ReparaÉo ê manutenção de equip.mêrtos dê coíhunicação

E

206.2 - Sod.dadê EmpÍssáriã Llmltada

LOGRÁ[1O.!RO

R DR. CARLOS AYRES DE AII'EIOA
NÚMERo
99

COMPTEMENTO

CASA

CEP

4a.E3lH00
BAIRROD'STFJTO

AYiIORE
UUNICIPrc
PIRÍTIBA BÂ

ENOERE@ ELEIRôNICO

supoÉe€drlai5§olucoes.com
TELEFONE

fr,r) 9961{ô58/ C/4) 996í{658

ENTE FEDAÀTI/O RES :,EL (EFR)

SITUAçIO C4DÁSTRÁT

ATIVA
DAÍA DA SÍTUAçÀO CAI'À§IRAI
í6r0@(xrE

uoÍ,vo oÉ

s ESETC{AL OÂTA OA qTUÂçÃO ESFECIA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emittdo no dia 0U0312025 às 00:29:39 (data ê hora de Erasília). Pá4sna'.31X
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UINISTÉRIo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBiTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

t{ome: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA
CNP J : 1 0.222.ô771{t001 {5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenúficado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administÍados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibiliriade suspensa nc6 teímos do art. í51 da Lei no 6-172, de 25 de oritubro de í 966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão .iudicial que determina sua
dêsconsideração pa€ nns de certiÍicaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Aüva da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos teÍrÍlos do art. 15'l do CTN, ou
gaíantidos mediante bens ou diíeitos, ou oom embatgos da Fâzênda Pública e{n proce§sos de
execugão Íiscal, ou objeto de decisão iudicial que determina sua desmnsideraÉo para fins de
certiícaÉo da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta cedidão e válida paía o €stabel€ciÍneflto maiíiz e suas filisis e, no ca€o de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicls da administração direta a ele vinculados- ReÍere.se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conúibuiÇõ€s sociais previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11 da Lei ao 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenücidade na Internet, nos
€ndeÍe{os <http://rb4pv!Ê ou <http:/ wwpgft €ovàr2.

Certidão emiüda gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às '10:36:13 do dia 2210412025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1911012025.
Código de controle da certidão: 1048.G4FF.EE25.3434
Qualquer Íasura ou emenda invalidará esle doçumento.



CERTIDÃO IIEGA,TIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: ANILTON ALMEI DA DE

CNPJ: 10 .222 .6L1 /O0A!-A5
Certidão n": 3492L24 / 2025
Expedição: 20 /01/2025, às

SOUZÀ LTDA (MÂTRIZ E EILIAIS)

Valídadet 19/01 /2025 - 180
de sua expediÇAo.

7l : L3 :12
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certífica-se que ÀNTLTON ÀIJ{E rDÀ DE SO{rZÀ L?DÀ (llÀtRl Z E FrLIÀIS),
inscri-to (a) no CNPJ sob o n" L0.222.61710001-05, NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão em.itida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2011 e

13.46'i i2Al7, e nÕ ALo AL/2A22 da CGJT, de 2i de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídadê dos
Tribunais dô Trabalho.
No caso de pessoa luridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaçâo desta ceriidão condiciona-se à verificação de siia
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /'ntwvt. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrFoRMÀção r!,rPoBf À!f,PE

Do Banco NacíonaI de Devedores Trabalh.istas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrlgações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judj-ciais trabaihistas, inciusíve no concei-nente aos
recolhimentos p r e v i de n c 1á r i o s , a honorários, a custas r a
emoLumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa €xecutiva.



CONTROLADORIA.GERAL DA UNÁO

Ceíidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, GEIS, CNEP e
cEPIM)

Consultado: AÀaILTON ^ÀLMEIDÀ DE SOUZA LTDA

CPF/CNP J : 10.222.617 I 0001 -05

Certifica-se que, em consulta aos sisternas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

úrÂÍrtidos pela Cotegedoia-Geral da Uniào, NÃO CONSTAI}Í regishos de penalidades vigÊntes ou dr
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaco-se qUe, nos termos da legisltção ig.nte, os reierdos cqdasfios consolidam informaçõcs prestados pelos entes

públicos, de lodos os Poderes e eslerus de goterno.

Os Sistemos ePÁD e CGII-PJ consolidan os dtdos sobre o ondo"ncrrto dos processos adlr.ittisfrdliws de responsabiliwção

dc enlrts pritados no Poder Executivo FederuL

O Cadastro l\'ocionol de Errrpresos Iniüteas e Suspensos ICEISI aprcscrrti a rclação de enpresos e pessoas fisicos qae

sofieram sanções que implicorom o restrição de participar de licilações ou de celebrar corrtrqlos eori o Ádministroçdo

Pública-

O Codastro Nacional de Emoresos Punidos (CNEP) spreserrta a reloção de empresos que solrerom qaaisquer das punições

pr€visras a Lei n" 12.E161201i (Lei Ánticarnrpçõo).

O Cailastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIlvn cpreseíts a Ída+ão dc eatidades privadts sem

fias lacraivos que eslão iapedidas de celebro novos cor|ânios, contott s d. tqtassc q leraos dc psreriL corrt o

Ádainistração hública Federol em fanção de incgularidades nõo rcsolvülos em convêaios, contotos de repasse ou lett ros

dc paruria firmados onteionnente

Certidão emitida as 71:20:40 do dia l5l$4l2\25 , com validade até o dia l5lO5/2O25

Link para consulta da verificação da certidão httos://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: a6rDlfNvÍQxglA2ojuwz

Qualquer ra,sura ou emenda invalidará este docufiefito.
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Data da consulta: 2710312025 15.35:52

ldenúficação do Contnbuinte - CNPJ Matriz

cNPJ. 10.222.517/0001-{r5
li !.,r:-i:i ir.iil Sii--ri:ie': \arilr:i e lLl S:À!El a,r3:cÉ lildiis r-'s estiigleai:-rleric-' ca eir-,i:íesa

Nome EmpÍesariâ|. ANILToN ALXIEIDA DE SOUZA LTDA

SiluaÉo Atual

siluaÉo no simples Nacional. oPtantê pêlo simPles Nacional desde 01/01rml3

SiluaÉo no SIMEI: NÃO enquadrado no SltlEl

t uais -cflormações

@ Gerar PDF



#"
PREFE]TURA MUNÍCIPAL DE PIRITIBA
OÉPARTAXEXTO DC NTCTTA
RUA FRÀNCISCO HORÂClo SAMPÁIO, S/N CÁ§4. CEMTRO
PIRI'IBA . BA - CEP.4,I€3G@
FoNE(SI (7a) 362&2153 / (74) I 9301.z906 CNPJiMF: 13.795.7a6tÍxar22

Noín€iRazáo Social

Nome Fantasia:

lnscÍição Municipal:

Endere@:

CERTDÃO NEGATruA DE DÉBÍTO

N. 000í45/2025

AÀILTOII ALI'EIDA T}E SOUZA LTDA

A uArs soLUçôEs

77- CPF/CNPJ: 10.222.6171000'145

RUA CARLOS AYRES DE ALMEIDA, 99 CASA AYMORÉ

PlRIflAA - BA - CEP:44830400

RESsALVADo o DtRElro DA FAZENDA MUNtctpAL coBRAR euAtseuER DÉBrros QUEVTEREM ASER

ApURADOS pOSTERIORMENIe, É CERttrtCeOO OUE, ATÉ A PRESENTE DATAT{ÃO CONSTAM DÉBITOS

rRleurÁRlos oo CoI{TRTBUü{TE actua ctrÂDo PARA cou EsrE uu EÍPto.

Observação:

Esta Certidáo foi emitida em 2010312025 com base no Código Tíbutário Nacinnal, lei n' 5j72166

Certidão vá,lida âté: 1810512025

Codigo de controle da certidão: 51000742E4



Corlrulta Regularidade do Empregador htlps://consulta-crf. caixa,gov.hr/coasútacrf/pages.icomu ltaEnçnegado rjs f

ImprimirVoltar

CÁ,'XA
CAIXA _=CONÔÀI Cà FE DE RÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

bocial:
Endereço:

10.222.61710001-05

ANILTON ALMEIDA DE SOUZA ME

R DR CARLOS AIRES DE ALMEIDA 99 CASA / AYMORE / PIRMBA / BA /
.14830-O00

A Caixa Econômica Federô|, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da l-iei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acíma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/0s 12025 a 02/06/2025

Certificação Número: 2025050401431541S6343S

Informação obtida em 15/05/2925 22:17:76

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estô
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I of I 15/0512025,22:t'l



# PODER JUDICÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, çalÊNcta, RrcueenaçÃo JUDIcIAL E ExrRAJUDlctÀL - í" GRAU

ceRTloÃo No:00782630E

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍrmada pela inteÍnet no site do
Tribunal de Justiça (https;://pottalccttidoes.tibajus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônícos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 221íJr'.12025,

verifrquei NÃo CoNSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA
CNPJ:'1 0.222.61 7/0001 -05
EndeTeço: RUA DR. CARLOS AYRES DE ALMEIDÂ 99. BAIRRO AYMORÉ, PIRITIBA - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada ftgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de incsnÍormidade, e'ntrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
dc dados pesquisada para a ernissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receíta Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após estê prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terçaleira, 22 de abril de 2025

1



ítE PREFEIruRA TUNICIPAL DE PRMBA
RUA FRANCISCO HORACIO SAMPAIO, S/}.I CASA. CENTRO

PIRffiBA - BA - CEp:4483G,fl)0
FONE(S): 71§2&2153 CNPJ/MF: 1g.tífi.tffiO1_22
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASÍL
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

INSTTTUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INÍX'STRIAL
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS

Certificado de Registro de Programa de Computador

Processo No: 8R512023002159-8

O lnstituto Naclonal da Propriedade lndustÍral expede o píesente certificado de registro de pÍograma de
computadoÍ, válido por 50 anos a panir de 1' dê iâneiÍo subsequêflle à data de 01,tO32021, em conÍormidade com o
§2', aÍt. 2' da Lei 9.6@. de 19 de FeveÍeiÍo de 1998.

ÍfuIo: SGCAM . SISTEMA DE GERENCIÂMENTo DE CÂMARA MUNICIPÂL

Data de publicaçáot O 0312027

Data de criaçâo: 0103,/2019

Ítular(es): ANILTON ÂLMEIDA DE SOUZA

Autor(es): ANILTON ALMEIDA DE SOUZA

Linguag,enr: HTML; JAVA SCRIPT: SQL; PHP: MYSQL; CSS; JSON; IOS

Campo de aplicaÉo: AD-OI: AD-02; AD{3: Dl-01

Ípo de progtamx AP-01: AP{2. AP{3; AT{6; CD41; CD{2; CH3; FA-02; Gl{2: Gl{6; LG{2; PD-02; PD{3;
PD-05; SO-05: SG07; SO{9; Tl-03

Algoriúro hash: SHA-512

Resumo digital hash:
c€909b44e14beb7e0eb7e20d49b1554â?6723acd5b57e7b5995063a8Í9a37d4d/b3gilc8eí6d7cccgee57101551Í1d22a
5Of6447dagf396c{ca713e6d612a4 1Í

Expêdido êrn: 0U0812023

Âproyado poÍ;
Carlos Àexandre Fernandes Silva

CheÍe da DIPTO

iit
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MIGUEL CAIJúON

CÂMARÂ MÚ,NICIPAL DE YEREAD0RES

MIGUEL CALMON _ BAHIA

C|{PJ: 63.090.22910001-t4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCÍTICA

Atestamos, para os devidos fins, que a emprcso ANTLTON ArlllErDA DE SOUZA ME, inscrita no

CNPJ ne 10.222.617 / (mt 05, com sede na ruo Dr. Corlos Ayres de Almeido, ne 99 - boirro
Aymoré, cidode Piritibo - 8A, Cep: t48i0 - 0oo, prestou serviços à CÂUana MUN|/CIPAL DE

VEREADORES DE MTGUEL CAlltlON - BA, CNPJ ns 63.O!n.229/íXn7-8lt, estabelecida na Praça

Jacobina Vieira 110, Centro, Miguel Calmon - BA, Cep: 4472G:0nO, no estado de(a, o), detém
qualificação técnica para prestação de serviços dos itens abaixo:

- ASSESSORTA DE COMUNTCAÇÃO.
. PROPAGANDA E PUBLICIDADE.

- PRODUÇÃO E ED|çÃO DE FOTOS E VíDEOS.
- TRANSMISSÃO DE ÁUDIO E VÍDEO EM EVENTOS.

- PROGRAMAçÃO VISUAL.
. PRODUÇÃO DE EVENTOS.

- ELABORÂçÃO E IMPRESSÃO GRÁFICA.
- SERVrÇOS DE HOSPEDAGEM WEB.

- LOCAçÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR.
- LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTCA.
- LOCAçÃO DE STSTEMAS WEB.
- ELABORAçÃO E DESENVOLVTMENTO DE WEB S|TE.

- ELÂBORAçÃO E PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS INSTUCIONAIS.
. GERENCIAMENTO DE MíDIAS SOCIAIS.

- TREINAMENTO E SUPORTE

ReBistramos que a empresa prestou serviços em conformidade com sua qualificação técnica em
TRANSMISSÃO AO V]VO DAS SESSÔES E EVENTOS DO PODER LEGISLATIVO,
LOCAçÃO DE STSTETIA DE PAINEL ELETRÔNrcO E PROCESSOS
LEGTSLAT|VOS, SITE OFTCTAL, LOCAçÁO DE STSTEÍI|A DE GERE]{Cn ANETO DE
LE|S MUNTCTPATS, SERVTçOS DE COmUN'CAçÃO E PRODUçÃO Oe mlOnS.
Serviços de trêinamento de uso DE SISiTEMA DE PAINEL ELETRÔNrcO E
PROCESSOS LEGISLATIVOS para os operadores, no perÍodo de março de 2021 até
fevereiro de 2022, contralo N' 015/202í -

lnformamos ainda que ainda que os serviços prestados atenderam nossas expectativas, tendo a

empresa Á^rrlfo AllvlElDA DE SOUZA ME cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone tecnicamente, até a presente data !

Miguel Colmon-BA, 30 de morço de 2023.

ANDEA5ONALBERTO
BATISTA

8AR8ETO97!X90285@

^!!n.do 
de íoma dgitil !v

ÂND€RsOII ALSERIO BÁT6TA

ANDERSON AI."BERTO BATISTA BARRETO

Presidente

cPF ne 979.690.285-00

-;. Ê
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, pard os devidos fins, que a empresa ANILTON ALMEIDA DE SOUZÁ ME, lr:.scritz

noCNPJn'10.222.617/0001-05,consedenaruaDr.CarlosÁwesdeÁlmeida,n"99 bairro
Á),moré, cidade Pit itibo BÁ, Cep. 44830 000, prestou serviços à CÂMÁnÀ MUMCIPÁL
DE WREADORES DE PIRIflBA, CNPJ n' 04.247.161/0001-79, estabelecida na praça Página l1
Firmino Sampaio, sn, centro, Piritiba-Ba, Cep: ,14830{00, no estado de(4 o), detém qualificaçào

técnica para prestação de serviços dos itens abaixo:

- ASSESSORIA DE COMUMCAÇÃO.
. PROPAGANDA E PUBLICIDI\DE.
. PRODUÇÃO E EDIÇÀO DE FOTOS E VIDEOS,
- TRANSMISSÀO DE ÁTJDIO E VÍDEO EM EVENTOS.
. PROGRÂMAÇÃO \'ISUAL.
- PRODUÇÀO DE E\ENTOS.
- ELABORAÇÀO E IMPRESSÀO GNÁTICN.
. SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM WEB.
- LOCAÇÀO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR.
- LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
- LOCAÇÃO DE SISTEMAS WEB.
- ELABORAÇÀO E DESENVOL\IMENTO DE WEB SITE.
- ELABORAÇÃO E PUBLICAÇÀO DE MATÉRIAS INSTUCIONÀIS
- GERENCIAMENTO DE MÍDIAS SOCIAIS.

- TREINAMENTO E SUPORTE

Registramos que a empresâ prestou serviços em conformidade com sua qualificaçào técnica em

TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÔES E EVENTOS IX) PODER LEGISLATTVO,
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE PAINEL ELETRÔIüCO E PROCESSOS

LEGISLATIVOS, LOCAÇÃO. I:{STALAÇÃO E MÁNUTENÇÃO DE TV E TABLETES,
SITE OFICIAI,, SERYIÇOS DE COMUNTCAÇÂO E PRODUÇÃO DE }IÍDI.IS. SETViçOS

dE trEiNâMENtO dC USO DE SISTEMA DE PÂINEL ELETRÔMCO E PROCESSOS

LEGISLATIVOS para os op€râdores, no pcríodo de fevereiro de 2023 aÍê jmeiÍo de 2024,
contrato No 01712023.

Informamos ainda que ainda que os serviços prestados atenderàm nossas expeclativas, tendo a

empresa ANILTON ALMEIDÁ DE SOAZA ME olmprido fielmeÍlte com suas obrigações, nada

constando que a desabone tecnicamentc, até a pÍesente data!

Piitiba-RA, 24 de narço de 202jPEDRO IGOR 
^ssldo 

deÍ'.à
PERETRA ffil#,ff'"
sANros:o3o ffi#ffi?''
82930530 r 11716 4i@

Pedro Igor Pereira §antos
Presidente

CPF n" 030.829.305-10

C i rr:r ra tl e \'c t trttlrr le s dt Pirit ib a. l'r':r c I
Itle lrrr: (I+i.1ô2li-I6I0 ( \I'.1 (l-l.ll7.l6.l

F ir-rn il o
(r{)t) I -i9

SlIrrrplir,. . n'- (enrIo ( EP llll-1(l-í)llll
t--ttt uil : rarrr a lirpilit rha rr r alroo.corrr.hr
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.dtilj., ESTADO DA BÂHIA

CÂMARA MUNrcIPAL DE SOUTO SOARES
tur_Lovr J.ÍrE a.ít Ír ÍA Caíüo. &{b sflü-It_CGP aü@
CNPJ 07.176.30E[mí60 - Tet: (Od75) 3:*tO - 2SiI2
msil: camrÍaloulBcí€aaioürlglon

Proc...o AdnlnbtÍrüyo no 037-A26
Obpür. n.. 02ín02f
Conffio no. lxl0-2026. quê enhê si c6bbÍâm at pertê! ebíro noflresds.

Cláucula Sogunde - Ooteçào OrgemonÉde
As desp€saa paÍa o pêgünenb derb coíHo cofl€rilo poÍ cdttr dor rarse rl9 OOçfo

l-9&4RA [rrrcrpAL oE s(xrro soAREsJBÀ ncrb do Ílpí'€írEo 9.b sR. EDurlsoir
r-E}gls oos ANJos, p*soe n3Íá. nrãrro no cpF lob o n. dm.sr:o+& 

" 
Áê zrcà-ôiêzzSSPTBA Íêrirenb e Írla ca$êb brãnco. n 90. D[!fito O" àr"Oo. Soro Ssaan,;-dl,denoínnsdô. srÍÍpreíÍÉnre coxrRlrArrE o a oíru'r eniiÍoi-ÀiGlolGfflze- rãr,iÍBcrite no cNpJ d€ no ro 222.617/u)01-os, siür.ds n; Rrn or. caacryar-oc-Àsr*g, ãô, ô;.Avmore, Pirüiba - Be. cêo: ,ra.B3&«)0. 
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CLu.uh Prlírdri - Oo qri.ro
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^C-OT{-TRATAÇÃO 
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUI{ICIPAL DE SOUTO SOARES
Ru.Iovr Jcírr.Itr lPla Crtúo.loub sila - ErlÊ -Ce aa'loü
CNPJ 07.17!.3SÂnO1€0 - T3[ (0875) §t3O - 23tP
mâil: crnsrâsoutÉoerllahdnd.cun

t f - Ousrdo llolry!í Eíro d€ $dqua. nduílza, Íú Gínbato da t{da FilcalrFüÍa o dGrÉrb !Íá
inediataÍÍlêfltê d€uúrüo pârâ srôúfrriÉo €rql ãIlill$ ds Noia (b CoíttÉo, hío áhLddo
que els€ inEÍvalo do Enp nâo seÍá coíreirsredo Fre dbilo Ô qudqlE,t*rít o, aüJdzEçao do
valoÍ oontghld.

Ctsuqrb Clrllrtr . Do Pn o . Loc.l d. E!ütgtr
O pr'zo (b vlgâncâ do pÍêloÍüs conm â do 12 (&za) mG€., conú a potF dr en aheün,
podêndo ssÍ píoíogdo. drsde qlÉ oàcsÍvdG É dbodç66 ó âÍt ííE ô H í4.133r,ãIà1.
§ í' - A Íoím. ô toÍÍrcülêntq .ro oàlcb do pÍraúnb cmürto á pl!# maírd, üdo Sr o
sôívtços dolíerto !eí pÍÉdos a p8Ítr & detr (lã Bírdwa d€tte coírtEb.
! 
" 

- I'fa cs$agêrÍt dc prezc clclrk-lcá o dle do lnldo c hc&ir-!.d o do rrürctllonb- Só .! hlcüilr
e vêrioErn (,s píez6 ür diõ (b cryôdErb na Aúnii!üsção Prjblir fuiinL Chrtrô 6r€í o
vencitnarb br! do die Írtil. coí€ir!Í.Í-!ê,á o FiÍrêilo dil üfl inê(r.ffi Ífuqrãrts, str ôilt
perE I A(lffn6btÉo

Clâoulr Qffi - Rotü.trrÉnlo o R.íhao
O yrb do ooÍrffio seÉ fuo e Erá vigêncà d. 12 (d@) ÍíE€3. Toda,h. 60 a omfe rfrapâüaG
o pram da 12 (doze) m@, omlâdc de detE da .píEsírEçh dr píqoí4 poÍ deísa úr
ConrgEnb qn orderlsr o reivi;o, af,kz+á, a ührlo do Íleiustr, o ffice do hFrC/EGÉ

Cláurdr S.ír . D.r Condçõ.. ô Rrcoõffi do Orc
Cú podrdo & dieto conEetedo s€íá Í€c.àido para ehib ô Eíincaçto da c fum*lde can e
eap.dficaÉo fuÍíEila peb Con&aÊanE

!'lo - O recsôiÍr|eflb psÍdo óo oQirb âeli cofltaEdo só se ffi depob dê ffi, peb
Cqrtatanc, tDdc c pocêdilrêíIo8 p.€irlsE m aÍi. 75, ll, de t€i íf 11.8?ft&,1 .

| ? - A Admhi8trâÉo ÍêiâibÉ, no bdo ou em peíê, quehug PÍÇqÉÉo dê bÍn*ind o 6ír
desacoÍdo cdri es e.p€dliceç66 do obÍrb da Dl$ensa Írc m1-2025 e a dapoaiçü€. dda Gqüalo.

clluldr sáürnr - OHg.çõ- d. Cqrt trt
A Coírffida, aléín d4 d€tonrúneçooe decoÍenlec de lsi, oôrigo+e a:

rl PÍelteÍ 6 scívip6 de ácoído cúín a êlpedficaçÜet técniã €oíffi m iúrmanlo
coíxrocdÍb ê no pÍEêfl16 co.úãb, na dd.r e nc locaic &íitadG;

bl ZdaÍ pcb b€ e coíÍphtr eÍê.rrçe do cotffio e lbdilaÍ, pü HG c íncio8 É sGÜ dcaror,
a gnpb âçáo fircafzedoÍa &6 Fêpo6los d€signedG pêb ConfatEíÊ, §6ndo
pÍmEnêíE à obaêníâçõaa c eriÉrda ql he fuem roü<rÚr+

cl CoÍnmi,ar ao Cúffinb qurúqrs enoírdde qtlo hbífiÍa m ban sdan€íüo do conbab;
d) Arcar com mdo e qualgucí ddio ou pnlulzo ds quCqs lrat ttEa cedo & Conffi €,bu

a teÍcaiír. poÍ eJa e,Sa, os ern om€qJêítcb d€ €írB, ingô,|Ô pógíie ou dê adIE q.B
e!tÍ*5rr eob 3la Gagoíiaaôüado, btn sm Íw€íciÍ o eqü*É a bda B dan6
dêcoíÍanE3 & psrelisação ou inEnTfe ô ffi ooíffio. aoGb ÇEúo b
moncr por exbeÍKia do Coírtat nb oü ainda pu cao Íotluib o frqa rtúr, durffi
qL€ dcvgÍâo rôí cúÍr'riãdaú no pÍrro ô 48 (quaí!Íils c oilol lEat ?óc a üJr ocoflr&ris:

el t aÍrEr dursíÊ todâ a êrErçâo do cdtldo, em cotpffiê cúr a okbe!É
6$rnií.s, bdar s3 coÍÉiÉ€s dê tÉm8ção â qtElifctÉo -rir&h ú píE o hiÚrb;

0 PÍovibndar € mânbÍ dualEadss todrl ar lbgrg, a!ítldô€! G duüb ltnio b ÍÇüüçôcg
oompatmba, rlBcoraáio| à axs.eáo do conbelo;

gt EIEüraÍponüJrlm.nbop{aÉnbêbdi trE r lmgoü rtrt hdgn qr qúrrn a
incitiÍ lobíE a sur slivibd€Ú €rou roülE a €req|ç& do oàtso ô pr*no útÉ. b.rn
cdro obsêrvaÍ e í€8pcilaí a L.gÊlaçõa FGdüal, Elt du.l . ltnhíal, !!UYE m oblcb tlo
contab;

hl AdiDt[Í 6 kÍÉciÍrroítos eíg*b p* rc..o Xcútíü5 . p.h. q* tr ügÀ yb.üro à
peÍbitr er.qJçe dclte coírútb;

l) PÍoínffcr, poí aie oonlâ a ,i!co, o tl4orb dc bar:
i) TíocaÍ, às ena qensa. o otiob$t t ka !cÍ íEdo;
tl llenbí, !oà sue .rclrlh.a crponrrtb

êEoJçío coíÍrphtr c elldonf ô rrvlço;
, bda I r+cntirb: *tçto c rú{cür prr
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l) EmitiÍ n€las ÍEce|3{etuÍâs de ecoÍdo cün I bgillaçâo, cÚíttêÍtíb d€tcnçao dÉ bcna. í{i..'to' 
de cua qtElüdad€. pí!ço uniÉÍio a valor lotd, 8cdnFanhad6 6 oalíoaa:

ml PÍ8ter os seruçrr3 d€ acoÍdo coín o rüro dê id€írtiddê s qÉrds Gtffiío ne

legislaÉo p€Ílrnontê:
n1 AÉnOer ls ex'gênses do guslxrãd€, oüúeÍvsdo! or P8dÍü€s o nünÚ bahdã Psh óí9!6

compêtenlB dG conúolê da quâlldâdêi
o| Ereóutar os seÍvço3 mÍnPsnhadoo tls doqrÍnsírta@ necslr§É;
p) cuíÍpÍiÍ Íií,oÍosâírenE G prazos de crcu4âo pecfrradG;

ii emvOenciiar a imêdi8te cDtÍêfáo dss itrogrrlaÍÍr€úât ryntsds p.b CoillÍálãlEi
ri' Garantlr e bo. guslúrde do 3€ÍvÍro prÊüô' Í6!poítd9í!do Por$Éts W4
r) ManreÍ, sob sus exchrsrva Íêspons€biliráds, toda â suP€ÍvÉâo' úeÉo e flüo'ffirâ paÍa

erecuÉo coírplêtâ à oficicn!ê do coírtrálo.

cÉu.ub oitevt: oo cond. oe Fbc.liaçlo - A ãYdieÉo ó píêsêílE ooídÍdo 8ê tffi w
ü9âo3 coínperenreg do contrdeÍ e. medaEnE pÍocêd'monto (E supen E& ÉÍn diÍeilo locd. a quais

oOierrarao b cümpÍiírênto das cláusuE e corUiçOes eslaÔêlêcilas n€# conlrab, e de qtlaiEqtEÍ

ouúos dados n€oessários so control€ ê ava@ào dos §€ÍYips pt€stedG

PrÉgr.b PÍftn ilo: O (A) ffio (a) ÍacÚlE á Eo Coíffi o acEír?íIEnaü 9lPEeçe
pê.me,g1te dc sê3riü e pre"fA'fáU c 6darêciíreírb6 qrÉ he bEúÍl so5cfã.r6 P#
3êrvitoíG do ContÍEtante designadG psra td ftn.

PaÉOnÍo Segnrndo: Em qusisgr.er hPót6ô€t ó ess€guÍado a (ol Coíffido (a) fllPlo ú€ilo dê

6c,ft.; nos 1gÃG da Lei Fêd€raí dê llit çúGs e cofltÍalos admhlÍtdivos, conúob hteÍno 6 §E6'

PrÉgnlb tr'!G lÍo: fica oaÉslgtrtâdo cqrp fsel do coítrelo o esrvilc srilArEErS ALVES DE

ESTADO DA BAHIA

CÂMANN MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua ove JarurlÕm lf 12, Grrüo - Souo So.nr - h - CEp .CCS{Ú
CNPJ 07.178.3Sr(m1{O -Tel: (Ou7O 33:19-2ÍÍ!
mait camarasoúGooÍG6ahoEoeil,qÍl

s(x.üzA.

l-rffiIrja:
o vabí lo d do corírato' Í€coÜ*re íE 9ra!ú ó í6 lqr-E) rrb. conHoc ô

B Huta soórc
€stâodnuíi:a# úaO, aáos P€ÍÉíúr.b dcfiirG nc.b rÚlrlÍrrítbomÊccóÍb;

H - Surpensáo EÍporâia do drcfro de p@ar d9 f,chçeo ê IrnÚntílb dÉ co.tF ll Ún .
Admiruúáçao,Pco çtu§ e.Êá5(ciíl@lã16;

coírtrdtr @ín e Âfiii3Ü!ÉO FüüGa .ítCtdúo
rv DêdeÍãç& (rê lIliromldad c parâ ffi ü,
pôíduÍstdn c ,trotivd dobíríin nb. & Puniçfo ou #qü ..FDrsmuilb.rrary

Cuuúls ]{oíu -Oürig.É€üd. turüÚÚB
ó-co.*ocnt". *n oas- origaçoe co"sue"aoas coildÉ Ílê6ie cúirâb po. @ím-raçâo lêgal,

ô(p-sea:
al FoÍn@ ao coÍrtetado 6 e5firânt6 indbpensârcB eo crrlÍEiÍeíÊ ô odrÚS, dcnlro do'

no mâi r, 10 (êz) dtr6 dâ assindura;

b) Realizar o pgranerto P€ft erêo4âo do coírato;

cÍ ptooOa. á Ptôlk a9áo tE ,-ldt do ínsl'umento de conÚeb e de s€rig drÍEnbG m
impÍeflse dciel m PÍazo bgsl

Clluruh Dcclme - f. P.tllHdÚ
A licilsírte veÍtcÊÍrtre Oo cartarr 

-resDoÍtd€fá 
eün!ü§müvamentê 9'lt Sã5adê ê GffiíEà da

€rÊ.rrÉo int€gíd Úo cofiffi'
lí1AveÍificeçáo.ú.ranteaÍ€dzsçáodoGoí'rab,dêquairqueÍrdf,rc$EiÍFígrtgrlFqiÍzoà

^drirffio 
ou leíEêlÍc. s--a oúrs'etaOg cdno tíEx'q'@ peícàl 

'b 
dü'lto' 

-
É: uãã;ã,="ú;âÉrd; dt|firiEüstirÍáínrob poÍ íalr§ qt GííG n €Iãrçâo do 6íüÊto

or.E yiãün a ,6Et Í p,"tt'"- ã ê&tt"t" tle VeJ€odàí€s tF so'rb Suus' lem dc1Áâo dã

5;ãü6.eõ ti;úli á'fl Á; denc 'o'* ou ílicÉ a l6ítÊiÍc' rs Btne ü Let

ffi r-*nrs-m:L*';ffi #,tfl,liü:Éfffi
M de obúboçáo, s€ítl pÍâuu; ã '-ú*;*o*os 

riví a àmüd' ÚÉgrad" pí1ÉYb 6 ÜeL
dGe6â. à8 !êguhEs Penddades:

Éá.r l.|lffiru itnhDd- Dtitt letf'@'

''.Jrthiri

l.,I



n *
u 1.,

ESTAOO DA BAHIA

cÂnraRa MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Nova Jorulll.m l.' í2. C.írt o . Souto Sorrtr - Bdth - CEP aGtgO{OO
CNPJ 07 í70.398/(nO1€O - Tol: (0xr75) 33[19 - 2332
meil. camaÍasouloso€Íes@hdmail,co.n

pópna autorÉad6 que aplrcor a ponalided€, que eerá concêdÉe sêÍÍpíe qus a licltaÍüe ÍcÉsáÍciÍ o
líuniclpio de Souto SoaÍês pclos pre,ulzG ÍB3ultanles e após ffio o prszo dâ ranÉo eplcadt
com bas€ no subitem anterioí
la'. As sançôes de multra podem ser aplicades â Contraltde iunlrnenle coÍn a de advêÍlêncb.
susp€nsâo têínpoÉrie do diÍe[o do pâÍticipaÍ d€ lioteÉo co.n a Adminb@o e mp€diÍrÉoto dê liitaÍ
ê conüataÍ coín a Admintstraçâo e pod6râo !âÍ dêrcd adag do pagam€ob e geÍ cletuado.
!5p. Nos cáso6 d6 inadtmpl€ínento ou tnex€uJçâo total do conlrato. por olpa erdusiva de Coflúala(,e,
csbe à aplicsÉo da p€nehdade de suspeBáo lsnporáÍis do dire(o dê cúlÍalEÍ cdn a AdírhBtr.gáo.
a]êín de mulla de 10% (dez poí cênto) do valoÍ do contrâto. indeÉíúeflb d6 Íe.cbâo undâteíal ê
demets sençõ€B píêrrist4i Gm lei.
l§e. A in€xeqrÉo cofitratual, indu$ve poí atrBo iniusfificado na eEJÉo do coílrdb. ctrF,Íterá o
conffio â multâ de mora. quê sêrá graduada dê acordo coín a grdvirade da krÍraçâo. oüedeciíos e
segurntes llmitÊ. mâriltc.
I - í0% (dez poÍ ceÍrto) sobÍe o vabr do contrgto. em caso de deccr.oprinento btaú da ouigaÉo.
rndu$rrê no dê Í€cuse do adiudicâÉÍio eÍn fiÍmeÍ o contÍato, ou ainda na hi@ae de negE -se a €lh,hJer
o reÍoÍço da cauÉo. dentÍo de í0 (dez) dias conEos da dab dê sua cúyocaç5o;
11 - 0,3% (três rlécinos por cenlo) ao dia, atê o tÍEásaíno dia de elrGo, soàíe o yebí de paÍte clo
íomecimento ou selviíp nâo realizado:
lll - 0,7% (sstê dêcimc poÍ cento) sobÍe o yaloÍ ds perte do íoÍÍEciÍnenb oU sêÍv(p nb !e€/I4,do, pÍ
cada dia subsequente ao tÍd7esiÍto_
§7o. A apliceçáo de multe não imp€de que â Administração r*ciírda oaaleÍaknônE o contrato e
aplhue as demais sanções preyBtas na lei.
§Elc. A mu[â. splceala após íegulaÍ pÍocesso dministrativo, s€íÉ descoÍEa da gs- lb do coflúetado
Íalto3o, sêíÉs cêÍto quê. se o seu valor exceder ao da gaÍantia prEabdâ - gueÍúo êxitFíe, alÉrn da
peída desta. a contratda ÍespoMêrá pde sue dibrença. que sêrá descontde dc p{aÍnentos
êvêntraknenb d€lrirc pola adminisFaÉo q.l, aiÍda, se íoí o c6o, coàrú iudiiatír€flte. Aaeso nâo
tenha srdo exEila garanüe, à Administraçáo sê Íeservzr o direito de deacontaÍ dÍE{znenE do
psgeínenlo dêviro à contraHa o vahú de quahuer multa poÍventura iÍrposta
§ç. A sançáo de multa nâo tem cârâteÍ cqnpcnselüb e o seu pag{flento nâo eximirâ a oonúâteda
da recponsabdbde por p€Ídas e danos d€coÍÍentos de8 iúraçõ6 coÍnGlidc.
§í0. QueíÍl, coflvocado dentÍo do pÍezo de veldade de sJa pÍopGta, ÍIÉo ca{eàraÍ o úúrato. deixaÍ
de entegar ou apÍesênlâr doqrÍEfltaçáo fôlsa erigida para o c€rE E, 6ns€ja, o rslerdlnerío @
âr€ârÉo de seu úeto. náo manlúeí a pÍoposta, falher d, tEuder na exêorÉo do oontrâlo,
coíÍpoítaÍ{e de modo ini{rôrÉ ou coíreter frarrde fiscal, ficará knp€do d€ lcibÍ e coítbaE com e
uni&. Eslâdc, tlisfíto Fêderal ou MunidpiB pelo prazo de atê 5 (cnrcD) arG, aem píquízo das
mulbs pÍevidaB dn editial e no contrsto e dag demais cornineÉ€3 legEit.

CÉucub OócÍtn pÍlmôitr - O. RÉcblo
A iÍExecuçâo total ou parcial do Cooüato 6ítE€ia â sua rescisáo oom G con$qúírciÉ cooHuais, e
as prevlsilas na Lêi '11.13Ut021.

t í.. A Íescisâo 9&râ *r detêÍminada poÍ ato unilãtêral ê ÉcÍito do Contacm. Ec ,qrü66êô
pÍErristE3 no aÍt 137 de Lai 11.13UN21, ql, de 6ítna emEável, por acodo ente * peíE" ÍEd@úa
a teÍmo no píocâlso de lídlaçáo. de3de que fuÚa coÍÍYmiência para a AúninisrÍaÉo,
§ 2t . Nas hipüe*s ds r€scbâo coír bG€ ítG incisos le Xl do art. 75, ll, da têi no 1a.133f2(21, não
cáDê ao Contretado diÍeito a gu6huêí hdonize&.

Cllucule [Xcfune tlogundr - VittcuLflo .o ln tuírnlo Convocrtórlo
lnt gre o pÍ€sanl€ conlreto, co.no se neb eatiwsem úamcÍillÉ. a dáug.k o co.d(p€.
eetabebcidas no proceÉso licitetóúio Í€leÍido no pÍ€âmbub dcÉle insürmi€írto, no convocdrb e seue
aneros ê na píoposta do lacilant€ vsírcÊdor. aF€a6ntadâ na ÍglErida lcbçâo.

Cláurule Dáctrne T.rcelÍr - Cobtnç. Judlclrl
Ar impoÍtânciâ! devidet peb C,oalrat dâ sêrb cobreahs sffi & píocÉúo de ü3qrÉo,
comtituindo €atê Cofifalo, tíúlo exeqJtivo Gúrriudkial, ÍElsatvsds a cúüíenga diEia, ÍflrdmE
ÍêtênÉo ou coíPen!âçâo dê cíêdito3, !€ltlpí€ que pcalval.

lodr tqbhcrc rarddpd - al.nb mülú
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CláuluL lxcímr Qu.ílr - Dr. dhporiçõ.. geÍ.i.
§ í'. O ContÍatante náo r6spo{Éêrá poÍ qúatsquêr o.[npromisSoe assúniro3 g* c,írE€d,o an
leÍceiros, ainda que vinculsdos à execüçâo do píe3ontê Contrato.
§ 23. O Contratedo obÍiga-se â manler, duÍante toda a erecuçâo do Coíüato, êm dtp6übíirade com
õ órEs@s oÍa essumida8 todâs as coíldiçôGs de habilitaÉo € qúafificação elírirê Íro Editd.
§ 3p, O presênte Contr8to náo @eÉ s€Í objoto de subcontralaçào, cê5s& ou tran! aÍêncie, no todo
(xl em peÂê.

§ 40. Na interpÍetaÉo des disposiçoês dêste contrato e integ@o das omissõês. de€óe qt e
coínpatlveis coÍyl os pÍ€oeios de Direito Público. eplÉârseáo, supEtiv.anEnb, G píilclPG da t€oÍia
g€rel dos conlratos e es disposiçóês do DiÍ€ilo PÍiyedo.
§ 5P. O ContÍatado ÍEsponderá poí todos os dano8 ê prquízos decoÍrenbâ de pârdr§açÕes m erccr,çào
do forneciÍÍrento do obieto contratado, sálvo na @íÍência de caso Íortuilo CIJ íoÍçâ tÍaftr. sêm que

haje c lpa do Contralado, apuÍadoa na foflÍra da legahçáo vEênte, quáfib cdrtr ni:a(b ao CoírÚataÍE
no prazo de 48 (quârente e dto) hoÍas da ocoÍÉflcia, ou oídem exPíÉs§a e escÍíâ do Conlratãlte
§ e. Após o ltr (décrmo) dra de peraliseçào do fumecimento do otieb coflfãtado, o ContrâtaBte'
podeÉ optar por uma das seguintes alemativas:

a) Promowr a íescisào contraluâ|. indepond€ntêmsnte de inteÍpehçáo iudkial Í€spoíÉendo o
Contretedo pêles perdas e danos deconenGs da Íescisáo:

b) EItriÍ a exeqrção do Contrato, sem pÍeiuizG da cobrança de mülüa odÍespdldenle ao
periodo total de atraso, respeitado o disposto na tsgislaÉo êíít Yiíror.

§ ?.. O Cofllratante pÍovt(bnciará a pLüliceção resumda do ContÍab e seus adilanenlos, na inpÍensa
oficiat, conÍoÍme PaÉgíaío Único do AÍtigo 89 da Lêi Fedeê114.133m21-

C]átaftle DéclÍne Qulrta - Foro
As pâíeÉ el€gem coíno furo o Fórum da Comarca dâ lÍaquara/BA, que PíeYelec€rá soôÍê quehuet
orlio, por rnaÉ privilegiado que seia para dirimir queísqrpr dwidas oíiuÍÚas do prEs€ntê Conrato.

E, poÍ estaíem assim jusloc e contÍatadG. finrwn o preeente contrato eín 03 (Úê6) vb3 9ê bual teor e
fuÍma na pÍês€nça das testêÍnunhes que subscíêvBíÍl d€poi§ de lido e adl3do ooÍlío nê.

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Ru. íovâ J.Íu.lám ll. te C.írtro - Soüo 30.ÍÉ - E lib - CEP 16$0{00
CNPJ 07.179.39810001€0 - Tel: (0n75) 3339 - 2IÍl
mall. camerasoúosoaÍ"sôholmail. coÍn

Sorrto SosÍes-Bahia, sn 28 de mab de 2025

EDttLS(»l tÊrDEs Dos Âxü)s
PÍEld.nb

AN'LTON
CNPJ: I {5

CoNrürlrdr
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ESTADO DA BAHIA

94MARA MUN|C|PAL DE SOUTO SOARES
Ru!_Xoy. J.n r.Lín t{. íe Cürüo . Sosto Somr _ Brtrl_ õ;à{eCNPJ 07 176.3081000í€O - Tet: (O§7S) 3339: 2$a- --' 
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ Nova Jerusalém M í2, Gentro - Souto Soaí€s - Bahia - CEP,16990-000
CNPJ 07.176.398i0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ÇamêIasoutosoâres@hotmail. com

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela
Portaria no 00812025, toma público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021 ,

Processo Administrativo no O37 2025, Dispensa no 021 2025, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL
ELETRÔNICO E MANUTENÇÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÕES
PLENÁRIAS, ORDINARIAS E EXTRAORDINARIAS, DO PODER LEGISLATIVO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025,
Contratado: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscíta no CNpJ de no
10.22.6171ffi1{5, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no gg, Casa,
Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.830-000. O valor mensal a seÍ pago será de R$
2.050,00 (dois mil e cinquenta reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o valor
global de R$ 24.600,00 (vinte e quatÍo mil e seiscentos reais), em 28 de maio de
2025 - Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.

à *
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Poder Letislativo Municipal - BÍênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07. í76.398/000160 - Tel: (0s75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ohotmail.com

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, reÍerente ao
Processo Administrativo no 037 2025, Dispensa no 021 2025, Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL
ELETRÔNICO E MANUTENÇÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÕES
PLENARIAS, ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRhS, DO PODER LEGISLATIVO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES . BA, EXERCÍCIO ZOZS,
Contratado: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscrita no CNpJ de no
1O.2».6171W1{5, situada na Rua Dr. Carlos Ayres de Almeida, no gg, Casa,
Aymore, Piritiba - Ba, Cep: ,í4.830-000. O valor mensal a ser pago será de R$
2.050,00 (dois mil e cinquenta reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o
valor global de R$ 24.600,00 (vinte e quaúo mil e seiscentos reais), em 28 de nuio
de2O25. EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jerusalém No í2, C€ntro - Souto SoeÍe3 - Bahia - CEP 469!r0-fi,0
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0v,75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Extrato do Contrato no 030-2025 - Processo Administrativo n" 037 2OZS, Dispensa
n" 021 2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob n" 07.176.398/000í-60. Contratada: ANILÍON ALMEIDA DE SOUZA
LTDA, inscrita no CNPJ de no 10.222.6171ffi1{5, situada na Rua Dr. Carlos Ayres
de Almeida, no gg, Casa, Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.83G000. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL
ELETRÔNICO E MANUTENçÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSÕES
PLENÁRIAS, ORDINÁRNS E EXTRAORDINÁRIAS, DO PODER LEGISLATIVO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIO 2025,0 VAIOr
mensal a ser pago será de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reeis), durante í2
(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e
seiscentos reais), Data da Assinatura: em 28 de meio de 2025. vigência 12
(doze) meses, contado a partir da sua assinafura. Dotação Orçamentária:

01 1- RA MUNICI UTO SOARESUNIOADE
AT]VIDADE 01.O31.OOí-2OOí - DESENV. E MANUTEN

DA CÂMARA MUNICIPAL.
DAS AÇ ES

ELEUENTO 3
NFOR

0.0000 - sERVt
O E COMUNI O - PESSOA JURíDICA

IA DA

Podêr LeBislativo Municipal - Biênio 202512026
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Câmara Municipal de Souto Soares
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Dispensa

ESTAOO DA BAHIÁ

CÂMARAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{oya Jcnrsâlóm t' í2, C.oto - Souto S@ro. - Eaàlr - CEP 4§9$O
CNPJ 07.176.39€l/000í -60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: câmarasoutosoâles@hotmail.com

Extrato do R€sultado da Dispensa - O Agente de ContÍataçao, nofiEÍtdo pela Portaria no
008/2025, toma público, nos termos da Lei Federal 

^o 
14.13312021, PÍocesso Adminisuativo no

o37 2025, Disp€nsa no 02í 2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRES^ PARA LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE GERENCIAMENTO OE PROCESSOS LEGISLATÍVOS COM PAINEL
ELETRÔNICo E MANUTENÇÃo PARA TRAMITAÇÃo DAS SESSÔES PLENÁRIAS,
oRDINARIAS E E TRAoRDINÁRIAS, Do PooER LEGISLATIVo DA GÂÀ{ARA MUNICIPAL
DE SOUTO SOARES - BA, EXERCICIO 2025, CONITAIAdO: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA
LTDA, inscrita no CNPJ de n' 10.222.6'17Omí{5, situada na Rua Dr. Carbs Ayres de Almeida, no
99, Casa, Aymore, Piriúba - Ba, Cep: ,+4.83G000. O valor mensal a seÍ pago seÉ de Rg 2.050,00
(dois mil e cinquenta reais), durante 12 (doze) meses, totalizândo o vahr global de R$ 24.600,00
(vinte e quatro mil e seis@ntos reais), em 28 de maio de 2025 - Gabriel Oli\reira Souza - Agente
de Contratâção-

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂnrIR.a MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{oya Jêrusalém l{' í2, Cêlúo . §outo SoaÍÊÍ - Bâhà - CEP aGT$@
CNPJ 07.í76.39E/000í50 - Tdi (0)c(75) 3339 - 2332
mail: carnarasoutosoares@hotrnail.com

EíÍato do TeÍmo dê HomologaÉo ê AdjudicaÉo . O Presidente da CâmaÍâ deveíeadores,
no uso de suas atribuiÉes legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal
14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adiudicar a decjsáo do Agente de
ContrataÉo e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administrativo n" O37 2025, Disprensa
no o21 2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE STSTEMA DE
GERENCTAMENTo DE pRocEssos LEGrsLATrvos coM pAtNEL ELETRôNtco E
MANUTENçÃo PARA TRAMITAÇÃo DAS SESSÔES PLENÁRIÂS, oRDINÁRhS E
E TRAoRDINÁRIAS, Do PoDER LEGISLATIVo DA CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo
SOARES - BA, EXERCICIO 2025, CONITAtAdO: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, iNSCritA
no CNPJ de no 10 77).617/0f01ü, situada na Rua Dr. Carlos Afes de Alrneida, no 99, Casa,
Aymore, Piritiba - Ba, Cep: 44.830{00. O valor mensal a ser pago será de R$ 2.050,00 (dois
mil e cinquenta reais), durante 12 (dozel meses, tolalizando o valor global de R$ 24.600,00
(vinte e quatro mil e seiscentos reais), em 28 de Ínaio de 2025. EDMILSON MENDES DOS
ANJOS - Presidente da Câmara

Poder Legislatívo Municipal - Biênio 2O2512O26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{oya Jerusalán l{" 12, Cênto - Soúto SoarÉ - Bahia - CEP /í6g000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camara hotrnail.com

Extrato do Conffio n" 030-2025 - Processo Administrativo n' 037 2025, Dispensán" O2'l 2025.
Conaatante: Câmara de Municipalde Souto Soares, inscrita no CNPJ sob n' 07.176.398/0001-
60. Contratada: ANILTON ALMEIDA DE SOUZA LTDA, inscÍita no CNPJ de n" 107n.617[[01'
05, situada na Rua Dr. CaÍlos Ayres de Almeida, no 99, Casa, Afnore, Piritiba - Bâ, Cep:
,T4.830-OOO. ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO OE SISTEMA DE
GERENCIAMENTO DE PROCESSOS LEGISLATIVOS COM PAINEL ELETRONICO E
MANUTENÇÃO PARA TRAMITAÇÃO DAS SESSOES^ PLENÁRAS, ORDINÁRAS E
EXTRAORDINARIAS, DO PODER LEGISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES - BA, ExERcÍClO 2025, O valor mensal a ser pago seÉ de R$ 2.050,00 (dois mil e
cinquenta reais), durante 12 (doze) meses, totalizando o valor global dê R$ 24.600,00 (ünte e
quatro mil e seiscentos reais), Data da Assinatura: em 28 de maio de 2025. Mgêncía: 12 (doze)
meses, contado a partir da sua assinatura. Dotaçáo Orçamentária:

UIiIIDADE 01.O1.Oí _ CÃMARÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ATÍVIDADE o',.031 .oo1 .2001 - DESEr.rv. E MANUTENÇÃo oÀs AÇôES

DA CÂMARA MUNTcTPAL.
ELEHEMTO 3.3.9.0.40.0q.0000 - sERVrÇos_ DE ÍECNoLoGTA DÀ

tNFoRMAÇÁo E coMUNrcAçÁo - pESSoA JURíDrcA
FONTE 1íX)

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2O2512O26
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